
tS COPEL
sa Companhia Paranaense de Energia

PARANA
GOVERNO 00 ESTADO

Protocolo 01.2012589021979
Toledo, 11 de Dezembro de 2012

Prefeitura Municipal de Pato Bragado
Secretaria de Vaçâo e Obras
Pato Bragado - PR
Cep. 85948-000

Assunto: Declaraçao de Conclusão de Obra Projeto 424753

Conforme oficio n° 235 de 18 de julho de 2012, na Avenida Continental saida para
Margarida, a respeito, cumpre-nos informar que as obras foram concluldas e está
aprovado para instalaçào das referidas luminárias para serviço de iluminaçao pUblica.

Via do projeto em anexo para ligação conforme faseamento indicado.

Colocamo-nos a disposiçao para quaisquer esclarecimentos adicionais

Atenciosamente,

Nelsonfra' o'Ribeiro
Setor d\roJes e Obras

PROJETOS E OBRAS DE TOLEDO AV. PARIGOT DESOUZA, 1365-CEP 85906 .070-TOLEDO-PR COPEL 24 HORAS 0080051 00 116 • wv.copeI,com
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Fontes dos dados da Redo EIôt,ica

LOCAL: PATO BRAGADO	 OSE: 2012 589 QZJY Z,Co PEL	 CLIENTE: PREF MUM PAlO BRAGADO	 0oi2j Z9Z 75;jo 424 753 OBRAAMPLIAQAO DE REDES URBANAS
ILUMINAcAO PUBLICAOFICIO 235/2012	 ODD:

_________________	 OPS:	 -
-20986	 DATA: 2110812012 APROVAQAO:	 D SOLICITARALINHAIVIENTO

DATA 21/08/2012 I	 0 AVISAR:

JAN IASKI

S/A
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragádo-	 Estado do Paraná

EDITAL DE LlclTAçAo
TOMADA DE PREOS N2 016/2012

o Municiplo de Pato Bragado, Estado do Paranã, par sua Prefeita Municipal, faz saber que as 09hlOmin
horado dia 20 de setembro de 2012, fará abertura de Licitacâo, modalidade Tomada de Preços,
objetivando a aquisição de material e contrataçäo de mao de obra, para ampliaçao de rede urbana para
atender a lluminação Püblica do MunicIpio, conforme preveem as Projetos Técnicos e memorlais
descritivos, anexos ao Edital. 	 -

o Edital completo poderá ser obtido na Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Pato
Bragado - Avenida Willy Barth n 9 2885 -.no horário das OShOOmin as 12hOOmin e das 13h3Omin as
17hOOmin, de segunda a sexta-feira.

Pato	 aos três dias	 de setembro de 2012.

Prefeita do
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ProcessO Licitatoflc

Flha O____

Pato Bragado . PR

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Path Bragado - Paraná



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 24 de setembro de 2012.

De: Secretaria de Obras, Viaçao e Urbanismo
Para: Prefeita Municipal

ExcelentIssirna Senhora

Viernos a presença de Vossa Excelencia, solicitar autorizaçâo Para iniciar
Processo de Licitação, objetivando a aquisiçâo de material e contrataçao
de mao de obra para implantação de ilurninaçâo PUbliCa, em baixa tensão,
no prolongamento da Avenida Continental ate a estrada de acesso a
ASSERBRA- Saida para Margarida, corn luminárias de 250 Wats, vapor de
sódio, conforme consta no Projeto aprovado pela co pEL, ern anexo..

Corn uma iluminaçao mais ampla, estarernos colaborando Para quo em tal
local, tenha mais segurança e ainda, dirninua o risco de acidentes, pois a
via de acesso é pavirnentada corn pedras inegulares, que facilita a queda
de ciclistas, entre outros fatores.

o teto Máximo previsto, e resultante de levantarnento realizado corn base
no Projeto elaborado pela COPEL, no valor de R$ 14.000 900 (catorze mil
re a is)

A presente contrataçao, dar-se-a de conforrnidade com a Lei Federal n.°
8.666/93.

Cordialrnente	 Processo Licitator,o
Folhan°____________

Pato Bragado - PR

S6rgitVGossenheimer
SecretaNa Municipal de Obras, Viaçao e Urbanismo

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Palo Brogado - Parana
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LOCAL: PATO BRAGADO	 bSE: 2012520618016$
CLIENTE: PREF MUN PATO BRAGADO	 CDI:
OSPA:AMPLIAçAO DE REDES URBANAS P/ATENDER

ILUMINAcAO PUBLICAOEICIO 235/2012 
ODS(

DATA: 21108/2012 APR0vAcA0:	 0 SOLICITARALINHAMENTO
DATA: 21108/2012 1	 0 AVISAR:
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Custo

9,401

___ 	 12,7
1,035,00 62,00

225,00 43
136,50 15,00
21,30 3U
12,22 4,70

17,14
43,35 25,65

"ill'

CcL. --129836	 Isolador tipo pilar porcelana 35kv 17ONBI 	 9
130060	 Suporte para isolador tipo pilar
168289	 Rabicho p1 RSI 70mm2 c/3 rabichos coloridos 	 7
1004503	 Isolador roldana
1005046	 Alp pre formada CA-CAA 2/0 AWG 	 2
1009041	 Armaçâo sec. Corn 1 estribo 	 7
7326149	 Ho aço cobre 16mm 2 	1,
7336101	 Haste aterr. Aço cobre 2,4gm
7381930	 Conec. Cunha 20 CA 16mm 6 AWG
7381964	 Conec. Cunha 2OCA-CAA/20CA e 40/2CA	 1
nO1QAS I	 Poste durDIoTB600l2m	 3

Srfl
AW.A MATERIAlS ELETRICOS LTDA - CNPJ 08997.737/0001-32
Materiais Elétricos e Mao de Obra Especializada em Baixa e Alta Tensáo
Av. Dom Pedro II, 944 Jd - Carolina, CEP 85.935-000 Assis Chateaubriand - PR
eletro.oeste@hotrnail.com Fone (044) 3528 -1903

unit

6

6

8115966
8118043
8118078
8118094

Pino auto travante 140mm p1 isol pilar
Parafuso máquina M 16X125mm

Parafuoso maq M 16X200mm
Parafuso maquina M 16X250mm

30,03	 R$

x
5,10

8140014	 Braco c/grarnpo suspensao 851 52mm	 5	 R$	 47,19 R$	 235,95
diversos	 1	 R$	 15,83 85	 15,83

30,00	 total;	 85	 10.342,24
rn. obra	 R$	 4.300,00

*
	 total:	 85	 14.642,24

R$	 181,50 11 gg8$	 6.753,86	
A. W. A.
ELEIR S

Aveiucja	 oct o U, 944
CEP

p '	 r . rcrr?R..Nj PRJ



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragàdo
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 03 de setembro de 2012.

De: Secretaria de Finanças
Para: Gabiriete da Prefeita

Excelentissima Senhora

Em atencâo a solicitação expedida par Vossa Excelência, informamos a existência de previsão de recursos
orçamentários para assegurar o pagamento das obrigaçOes decorrentes da ampliaçâo do sistema de
iluminação Püblica na Avenida Continental, ate o acesso a ASSERBRA, sendo que a pagamento será
efetuado através das seguintes Dotaçôes Orçamentárias:

02.008 - SECRETARIA DE OBRAS, vIAçAo E URBANISMO	 -
1545113001.010 - Manutençâo, Melhorias e Expansão da Rede de lluminaçâo Püblica
3.3.90.30.24.2147 - Material para Manutenço de Bens lmóveis - Fonte 01507
3.3.90.39.04.2157 - Manutençâo da rede de lluminaço Pübtica - Fonte 01507

Cordialmente

.Rovane Janice Scheuermonn Leindecker
Colaborador de Execução

SecrEtaria Municipal de Finanças

Processo Licitatorto

Folha n°_______________
Pato Bragado - PR

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parana



Prefeithra do MunicIpio de Pato Bragado
Es	 do Paraná

FATUEGER JURfOICO MUWICIPAJa

Processo Licitatório, Modalidade Tomada de Preços 11.0 016/2012

EMENTA: Análise jurIdico-formal das minutas de Edital de Tomada de

Preços, n° 016/2012 e de Contratb, os quais tern por objeto a aquisição de
material e eontrataçâo demão de obra para ampliação da rede urbana de
iluminaçao publica na Avenida Continental, acesso ate a ASSEBRA.

RELATORIO

Constam dos presentes autos o Memorial Descritivo da Obra, planilhas de
serviços, eontendoas especificacöes e descriçôes do objeto da presente licitação, vigéncia da
eontratação e estimativa de preços, hem como a infonnação referente a dotação orçamentária

para a contratação em tela.

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Tomada de precos e do
Contrato para análise juridico-formal, constante deste processo.

E o Relatório.

PARECER JURIDICO

Analisadas as miñutas do Edital de Tornada de Preços e do Contrato,

opinamos que as mesmas atendem aos requisitos constantes da Lei n.° 8666/93, encontrando-

se aptas para serem executadas.

Este é o parecer, que flea sob censura de outro entendirnento que comprove
melhor resguardo do interesse pUblico.

Pato Bragado/PR, 03 de setembro de 2012.

ndrioli
CA /PR29724

Assessor Juridico Municipal

'Proc 	 LicitatOTi1
Foiha

agado - PR

Pãgina 1 de 1

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
w-ww.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Palo Bragado - Parana



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragádo
-	 Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 03 de setembro cM 2012.

De: Gabinete da Prefeita
Para: Secretaria Municipal de Obras, Viaço e Urbanismo

Senhor Secretário:

Em vista da solicitaçao desta Secretaria para ampliaçâo do sistema de iluminaço Páblica na Avenida
Continental, ate o acesso a ASSERBRA, vimos comunicar que de conformidade com as informaçoes da
Secretaria de Finanças e o Parecer da Assessoria Juridica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar
prosseguimento através da Comisso Permanente de Licitaço, de abertura de processo licitatório na
Modalidade "TOMADA DE PREOS " Menor Preço GLOBAL" consoante corn a Lei 8.666/93.

FrocesSO LicitatoflO

Foiha n° -__-----------I	 Pato BragadO -PR

Av. Willy Barth, 2885- Fofle/Fcix: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
-	 www.pafobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Poto Bragado - Paraná



Prefeitura do MunicIpiode Pato Bragado
Estado do Parana'

EDITAL DE LIclTAçAo
TOMADA DE PREOS 016/2012

Tipo da Iicitaçâo: menor preço GLOBAL
o MunicIpio de Pato Bragado, Estadb do Paraná, torna püblico que fará realizar a licitação acima indicada,
tendo par finalidade Serviços de meihorias em locals püblicos, no MunicIpio de Pato Bragado - PR, cuja
direção e julgarnento serão realizados par sua Comissão Permanente de Licitaçôes, em conformidade corn
as preceitos da Lei r1 9 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alteraçoes posteriores e as condiçôes a seguir:

Data e Horário de recebimento dos envelopes: ate as 09hOOrnin, do dia 20 de setembro de 2012.
Data e Horário de abertura dos envelopes: 20 de setembro de 2012 - Horário: 09hlOmin.
Local: Sala de ReuniOes - Prefeitura Municipal - Avenida Willy Barth n 2 2885

1.DO OBJETO DA LlclTAçAo
1.10 objeto da presente licitaçao é a contrataçâo de ernpresa do ramo, para fornecimento de material e
mao de obra necessária, para arnpliaçao do sistema de ilurninaçäo Püblica na Avenida Continental, ate o
acesso a ASSERBRA, tudo conforrne Projeto Elétrico da COPEL, anexo a este Edital.

2.DOS PRAZOS, DA VIGENCIA E coNDlçOEs DO CONTRATO.
2.1 Após decorridos todos os prazos recursais, a proponente vencedora será convocada para, dentro do
•prazo rnáxirno de 5 (cinco) dias üteis, assinar o Contrato, sob pena de decair o direito, sujeitando-se,
ainda, as penalidades previstas em lei.
2.2. E facultado ao licitador, quando a convocada nào assinar o Contrato no prazb e nas condiçOes
estabelecidas, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificaçao, para faz6-lo em igual
prazo e nas mesmas condiçOes propostas pebo primeiro classificado, ou revogar a licitaçao independente
das penalidades previstas no presente edital.
2.3 0 prazo de execuçao dos serviços é de ate 30 (trinta) dias, após a assinatura do Contrato;
2.4 A prazo de vigéncia do contratos serão de ate 90 (noventa) dias corridos, após a assinatura do
Contrato.
2.5 Será possIvel a prorrogação do prazo de vigência do contrato, limitado aos prazos estabelecidos no
art. 57 da Lei 8.666/93 e desde que haja interesse por parte da contratante.
2.6. Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a apuraçäo e recolhimento de todas as
obrigaçOes, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do
Contrato, as quais obrigatoriamente devern fazer parte da proposta de preço.
2.7. 0 Contrato conterá cláusula de rescisâo, independenternente de aviso, interpelaçâo ou notificaçào
judicial, nas hipóteses previstas no Art. 78 da Lei n 2 8.666/93, sem que a CONTRATADA, por isso, tenha
direito a qualquer reclamaçao ou indenizaçao, salvo pelos serviços executados,at-eo.-mernento.,da
rescisao.	 'rocesso Licitatorlo

-	 otha no_______________3.cONDlçOEs DE PARTICIPAAO E AQUISIAO DO EDITAL E ANEXOS	 PatoBragado - PR
3.1. As empresas do Rarno, interessadas ern participar da presente Licitaçào, poderão requerer a Edital,
solicitando cópia do inteiro teor do rnesmo e seus respectivos modelos, adendos e anexos, no endereço
rnencionado no cabeçalho deste Edital, ern horário cornercial.
3.2 Nao poderao participar da presente licitaçâo ernpresas que:
a) estejam cumprindo sançâo de suspensâo do direito de licitar ou de declaração de inidoneidade irnposta
por qualquer órgâo governamental, autãrquico, fundacional, empresas püblicas ou de economia mista.

Av. Willy Barth, 2885 . Fone/Fax: 453282-1355. CNN 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948 .000 - Pato Bragado - 9pfr'



Prefeitura do MunicIpio de Pato Brayádo
Estado do Paraná

b)se encontrern em processo de concordata ou falência.
c)Cooperativas de trabaihos.
3.3 E vedada a qualquer pessoa, representar na presente Iicitacâo mais de uma empresa, em qualquer
das etapas deste certame.
3.4 Os proponentes deverãoter plerio conhecirnento dos termos deste EDITAL e seus ANEXOS; do local de
execuçäo dos serviços, devendo verificar as condiçoes atuais sern poder invocar qualquer
desconhecimento corno elernento impeditivo da correta formulação da proposta ou do integral
cumprirnento do contrato, nâo sendo aceitas reivindicaçOes posteriores sob quaisquer alegaçOes.
3.5 As empresas deverão apresentar proposta de precos corn o valor Global GLOBAL dos serviços,
detaihada no Cronograrna fisico financeiro;
3.6 A participaçâo nesta Licitação irnporta 30 proponente a irrestrita aceitacão das condicOes
estabelecidas no presente EDITAL e seus ANEXOS, bern como na observância dos regulamentos, normas
administrativas aplicáveis, inclusive quanta a recursos.
3.7 0 proponente arcará com todos as custos diretos ou indiretos para a preparação e apresentaço de
sua proposta, independentemente do resultado do processo licitatório.
3.8 Todos as docurnentos elaborados pelos proponentes deverâo ser apresentados em papel timbrado da
empresa, ou canter identificacão corn o Carinbo do CNPJ da mesrna. 	 -.
3.9 Não serão consideradas propostas que apresentarem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas.

4. APRE5ENTAçA0 E ENTREGA DOS ENVELOPES DE HABILITAçA0 E PROPOSTA
4.1. A proponente arcará corn todos as custos relativos a elaboração e submisso dé sua proposta; o
licitador no serà responsável por nenhum desses custos, independentemente do desenvolvirnento do
processo licitatório.
4.2. A proponente deverá entregar a cornisso de licitaçäo, no local, na data e na hora fixados neste edital
as seguintes envelopes:

a) Envelope n2 1— Docurnentos de Habilitaçao;
b) Envelope n2 2— Proposta de Preço.

4.3. Os envelopes, individualizados, obrigatoriarnente devern ser entregues fechados, contendo em sua
parte externa e frontal os dizeres:

RAZAO SOCIAL E ENDEREO DA PROPONENTE
ENDEREO
LIcITAçAO N2
DATA:
ENVELOPE N 2 1— DOCUMENTOS DE HABILITA'

Processo Licitatório
RAZAO SOCIAL E ENDEREO DA PROPONENTE 	 Foiha n°_coB
ENDEREçO:	 I	 Pato Bragado PR

LIcITAcA0 N9
DATA:
ENVELOPE N 2 2— PROPOSTA DE PRECOS

4.4. Após o horário estabelecido para protocolo neste edital, nenhum outro envelope rnais seth recebido.
4.5. , A proposta poderá ser entregue diretarnente pela proponente ou enviada par outros servicos de
entrega, junta ao Setor de Protocolo desta Municipalidade. Entretanto, a Comissäo de Licitaçäo não será
responsável par qualquer perda de proposta enviada pelo correio ou outras serviços de entrega, ou pelo
atraso na entrega da mesrna.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fcix: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-
www.patobragado.pr.gov.br . CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Preleitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

4.6. A proposta e as demais docurnentos deverão ser escritos em lingua portuguesa.

S. ELEMENTOS INSTRUTORES
São partes integrantes deste edital as seguintes elernentos:
5.1—Projetos;

6. DOCUMENTOS PARA HABILITAçA0 - ENVELOPE N 2 1
6.1 .2 A habilitacão junto a presente licitação será feita através da apresentação do invólucro n g 1,
contendo via original ou cópia autenticada do Certificado Cadastral ex pedido pela Prefeitura, expedido
corn no minima 03 (três) dias üteis anterior a abertura dos envelopes, em vigor e na especialização
compativel corn o objeto licitado, juntamente corn via original ou fotocópia devidamente autenticada, par
tabelião de notas ou membros da comissão de licitaçoes das seguintes Negativas e documentos:

> Certidão de Regularidade de Situacão - CRS do Fundo de garantia por Tempo de Servico - FGTS,
emitido pela Caixa Econômica Federal;

> Certidão negativa de Débito - CND perante o Instituto Nacional de Regularidade Social - INSS;
> Certidão Negativa de Tributos Federais e Divida Ativa da União
> Certidão Negativa de Tributos Estaduais;
> Certidão Negativa de Tributos Municipais.
> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.ius.br/certidao)
> Registro da empresa junto ao CREA, corn a indicacão do Engenheiro elétrico responsável pela

proponente;
> Declaracão da empresa proponente ou representante legal, afirmando a veracidade de todos as

documentos apresentados (rnodelo anexo).
> Declaração da proponente de sujeição aos termos deste edital (rnodelo anexo).
> Declaração de idoneidade Para contratar com a administração (modelo anexo).
> Atestado de visita ao local dos servicos, realizada pelo representante legal da empresa, a ser

expedida pela Municipalidade, declarando que a proponente vistoriou e conhece o local onde
deverâo ser executados as serviços, a ser realizada ate as 11h30min do dia 17/09/2012.

EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 	 ProceSSO LicitatóriO
Declaração da proponente de que a empresa participante está enquadrada4lassiqda cornpO_t-0
Pequena Ernpresa ou Empresa de Pequeno Porte. 	 Pato Bragado PR

> Caso a Licitante enquadrada corno PE ou EPP, apresente alguma restrição na documentaçao
exigida neste Edital para habilitação, com relação a Regularidade Fiscal, terá a prazo de 2 (dois)
dias üteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 0 praponente for declarado a
vendedor do certame, porrogáveis par igual periodo, Para a regularização da dacumentaçâo,
pagamento cu parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidoes negativas ou positivas
corn efeito de certidão negativa.

> A não-regularizacão da docurnentação, no prazo previsto no Inciso anterior, implicará decadência
do direito a cantrataçãa, sem prejuIzo das sançôes previstas no art. 81 da Lei n 2 8.666, de 21 de junho de
1993, onde serão convocados as licitantes rernanescentes, ná ordern de classificação, para a assinatura do
contrato.
6.2. A Camissão Perrnanente de Licitacôes se reserva o direito de conferir a autenticidad dos
docurnentos apresentados no envelope n 2 1, rnediante a apresentaço dos originals. 	 1/

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragodo.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado Paraná



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

6.3. Caso a proponente encarninhe representante para acompanhar o procedimento licitatOrio, deverá
formal izar carta de credenciarnento, conforme modelo anexo, a qual deverá ser entregue a Comissâo de
Licitaçâo na data de abertura dos envelopes.
6.4. 0 invólucro n 2 2 deverá conter a proposta, conforme modelo Anexo, datado e assinado pelo
representante legal da licitante, isenta de emendas, rasuras, ressalvas e/ou entrelinhas, contendo,
necessariarnente, alem dos elernentos mencionados, as seguintes condiçôes;
6.5. "TODOS OS DOCUMENTOS SOLICITADOS PARA HABILITAçAO DEVERAO ESTAR PRECEDIDOS DE
INDICE", PREFERENCIALMENTE ENCADERNADOS.

7. PROPOSTA DE PREOS - ENVELOPE N 2 2
7.1 - No ENVELOPE N2 02 - PROPOSTA DE PREçOS, Para objeto desta licitação deverá ser apresentada a
carta proposta em urna ünica via corn todas as páginas nurneradas e rubricadas, de acordo corn o anexo
(modelo), deste edital, devendo necessariarnente observar:
7.1.1 0 prazo de validade da proposta de no rninimo 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura das
propostas.
7.1.2 Apresentar a Proposta de Preços devidamente preenchida, contendo a valor global para execução
do Objeto, identificando a valor total dos rnateriais e o valor total da mao de obra (corn no rnáxirno duas
casas decirnais após a vIrgula), no qua] já deverá estar incluido todo de entrega do objeto, inclusive
irnpostos diretos e indiretos, obrigaçôes trabalhistas e previdenciárias, taxas, transportes, seguros
incidentes ou que venharn a incidir sabre o objeto desta licitação;
7.1.3 - Declaraçâo de que as preços propostos correspondern a todas as etapas do objeto, corn rnateriais,
rnäo de obra e encargos necessários a sua cornpleta realizaçao.
7.1.4 - 0 critério para reajuste de preços e atualizaçao financeira de pagarnentos efetuados ern atraso,
obedecerá as disposiçöes da legislaçao vigente.
7.1.5 - A proposta deverá ser datada e assinada pelo representante legal da pthponente, corn
identificaçao do seU subscritor e conter o carirnbo padronizado do CNPJ/MF.
7.1.6 - Sornente serão aceitas e consideradas válidas, propostas de preços cujo valor máxirno Global
GLOBAL seja igual ou inferior a R$ 14.000,00 (catorze mil reais).

8. DISP0SIçOES REFERENTES A PROPOSTA DE PREOS
8.1. A apresentaçâo da proposta de preços na licitaçâo será considerada corno evidência de que a
proponente examinou completarnente as rnernoriais, as especificaçOes e dernais documentos, que as
cornparou entre si e que obteve as inforrnaçOes necessárias e satisfatorias sabre qualquer ponto duvidoso
antes de preparar a sua proposta de preços e que as docurnentos da licitac5oJhe..per.aütiLan1pcpparar
urna proposta de preços cornpleta e satisfatoria.	 Processo Licatatorio

olha n° _OIL
9. REcEPçAO E ABERTIJRA DAS PROPOSTAS	 Pato Bragado- PR
9.1. No dia, na hora e no local fixados neste edital, a cornissao de licitaçâo receberá as 2 (dois) envelopes,
fechados e inviolados de cada proponente, rubricará juntarnente corn as representantes, que assirn o
desejarern, e procederá a abertura dos envelopes n 2 1, que contêrn a documentaçâo que será subrnetida
ao exarne da cornissao de licitaçao e das proponentes interessadas;
9.2. Juntarnente corn o recebirnento dos 2 (dais) envelopes fechados e inviolados, a representante da
proponente, se nâo for mernbro integrante da diretoria da rnesrna e/ou sócio, e querendo participar
ativarnente (corn poderes legais para representar a proponente) da sessâo, deverá apresentar a cornissao
de licitação a credencial que lhe outorga poder legal junto a rnesma. Esta deverà ser cornprovada através
do rnodelo Anexo, corn firma reconhecida, ou através de procuração passada em cartório;

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Poto Bragado - Paraná



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

9.3. Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente;
9.4. Na hora marcada para a entrega dos envelopes n°s 1 e 2, mais nenhum será recebido;
9.5. Em nenhurna hipótese, será concedido prazo para apresentaço ou substituição de docurnentos
exigidos e não inseridos nos envelopes n 2s 1 e 2. No entanto, a seu exclusivo critério, a comisso de
licitaçäo poderá solicitar informaçOès ou esclarecimentos complernentares que julgar necessários, bern
corno, solicitar o original de docurnento da proponente, devendo a mesma apresentá-lo nurn prazo
máximo de 5 (cinco) dias, desde que não altere a substância ca sua oferta;
9.6. Após a rubrica dos documentos pela cornissão de licitacao e pelos presentes que assirn o desejarern, a
mesma cientificará aos interessados que o resultado da análise da habilitação e a data da sessão de
abertura dos envelopes ri 2 2 serâo comunicados as proponentes através dos rneios usuals de cornunicaçâo
(edital, "fac-simile" e outros);
9.7. Seri lavrada ata circunstanciada da reunião de recebirnento das . propostas, que registrará as
reclamaçôes, impugnaçOes e dernais ocorrências;

10. ANALISE DOS DOCLJMENTOS DL HABILITA00
10.1. Não será habilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer docurnento exigido ou em
desacordo corn este edital, exceto no que diz respeito ao subitem 10.2.
10.2. Qualquer docurnento, que estiver incornpleto, corn rasura e/ou corn borrão e/ou corn prazo de
validade vencido, será considerado nulo e sem validade para esta licitaçâo.
10.3. Nâo serâo aceitos protocolos em substituiçâo a docurnentos.
10.4. Seri considerada habilitada a proponente cuja docurnentaçâo atenda as exig6ncias estabelecidas no
edital.
10.5. Se todas as proponentes forern inabilitadas, a Comissäo de Licitação podera fixar as proponentes o
prazo de 2 (dois) dias üteis para apresentaçäo de nova docurnentaçao.
10.6 Na fase de HABILITAçAO será julgada inabilitada a proponente que:
a) Deixar de atender ou apresentar algurn docurnento ou que nao esteja corn prazo de validade em plena
vigência, de acordo corn o item 6. constante do presente edital;
b)Colocar docurnentos em envelopes trocados;
c)Apresentar declaração ou docurnentaçâo que contenha qualquer vicio de ordem formal;

11. ABERTURA DO ENVELOPE N 2 2- PROPOSTA DE PREOS
11.1. Seräo abertos os envelopes n 2 2, dos proponentes habilitados, desde que transcorrido o prazo sern
interposicâo de recurso, ou tenha havido desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos
interpostos.
11.2. Na data fixada para a reunião de abertura dos envelopes n 2 2, a cornissäo de licitaço devolverá,
mediante recibo, as proponentes não-habilitadas os respectivos envelopes n 2 2 fechados e inviolados.
Caso a proponente inabilitada não se fizer representar neste ato, o envelope n 2 2 será devolvido através
dos rneios cnvencionais, após a hornologaçâo da licitaçao.
11.3. Na data aprazada, a comisso de licitação procederà a abertura dos envelopes n° 2 das proponentes
habilitadas, lendo em voz alta o norne da proponente, o objeto, o preço Global GLOBAL o prazo de
execucâo e o prazo de validade de cada proposta, que será rubricada pela cornissâo de licitaçäo e pelos
representantes das proponentes presentes que assirn a desejarern. 	 [ocesso Licitatório 1

-	 I lolha no _012
12. JULGAMENTO E CLASSIFICAAO DAS PROPOSTAS 	 I	 Pato Bragado - PR
12.1. Dentre as propostas apresentadas, sero classificadas as proposta'!twordTTrcrescern 	 Os

preços, considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MENOR PREO GLOBAL.
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12.2. Corn base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de desempate,
preferência de contrataçâo Para as microempresas e empresas de pequeno Porte nas situacôes em que as
propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejarn iguals ou ate 10% (dez
por cento) superiores a proposta mais bem classificada, apresentada par empresa considerada de Grande
Porte.
12.3. Caso haja Empate Ficticio, nos termos do item 12.2, o desernpate proceder-se-á da seguinte forma:
12.3.1. a(s) microempresa(s) ou ernpresa(s) de pequeno Porte classificadas dentro do percentual previsto
no Inciso 12.2, poderâo, se houver interesse, apresentar nova proposta de preço, corn valor inferior
àquela considerada vencedora do certame (par empresa considerada de Grande Porte), no prazo de 01
(urn) dia ütil, e se o nova valor for menor a proposta considerada inicialrnente vencedora, o objeto será
adjudicado ern favor da ME ou EPP, na ordern classificatória, para o exercIcio do mesrno direito;
12.3.2. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrern nos intervalos estabelecidos no lnciso 5.2, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
12.4 Na hipótese da não-contrataçâo no inciso 5.2 e 5.3, o objeto licitado será adjudicado em favor da
proposta originalrnente vencedora do certame.
12.5 Este favorecirnento do empato fictIcio sornente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por microernpresa ou empresa de pequeno porte.

13.PREO MAXIMO E FORMA DE PAGAMENTO
13.1. 0 preço rnáxirno Global GLOBAL que constitui 0 limite estabelecido pelo licitador, Municipio de Pato
Bragado, Estado do Paraná, a teor dos Artigos 40, X e 48, II, da Lei Federal n 2 8.666/93, de 21/06/93, e de
acordo com o item 7.1.3 deste Edital.
13.2 0 pagarnento será efetuado conforrne mediçäo, e será liberado após análise a aprovaçâo do
Departarnento de Engenharia desta Municipalidade.
13.3 A Nota Fiscal deverá ser ernitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receità
Federal.
13.4 Na Nota Fiscal dever5o constar a discriminaço dos itens, nümero da licitação, nürnero do Contrato e
outros dados que julgar convenientes, nâo apresentando rasura e/ou entrelinhas.
13.5 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente corn o nümero do
CNPJ apresentado nos docurnentos de habilitaçâo e na proposta de precos, nâo se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas corn outro CNPJ, rnesmo aqueles de filiais ou matriz.
13.6 A, liberação do pagarnento fica condicionada a apresentaçäo de:
• Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia
par Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situaçao regular da Em presa no cumprirnento dos encargos
socials instituldos por lei;
•	 0 ültirno pagamento fica condicionado ao Recebirnento dos serviços e entrega da CND/INSS da
rnesrna.
13.7 0 pagamento poderá ser efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Ernpresa
vencedora inforrnar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá
estar obrigatoriamente em name da rnesma.
13.8. Ern caso de não cumprirnento pela Contratada de quaisquer disposiçOescontratuais,,qpgmentos
poderão ficar retidos ate posterior soluçâo. 	 Pro ctessoticitatorio

I Fotha n°_UI
14.RECURSOS	 Pato Bragado - PR
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14.1 - Das decisOes proferidas pela Comissão da Licitaçâo, caberá recurso por parte dos participantes
desta Concorrência, no termo do Artigo 109, da Lei n 2 8.666/93.
14.2-0 recurso a que se refere este item, deverá ser interposto no prazo des (cinco) dias üteis, contados
da data de divulgação da decisâo da comissão de licitaçâo. Para todos as efeitos jurIdicos, as decisOes
proferidas pela cornisso de L.icitaçäo, serão havidas como publicadas e notificadas as licitantes, corn o
simples assentarnento a ata, se presentes os prepostos dos licitantes no ato em que for adotada a
decisão, ou rnediante a publicaçao ern órgäo oficial exig(vel.
14.3— Os recursos recebidos nas fases de habilitação e julgarnento das propostas terão efeito suspensivo.
Os demais recursos interpostos serão recebidos sem efeito suspensivo, porérn, a autoridade competente,
poderá por razöes de interesse pQblico, atribuir-Ihe eficácia suspensiva.
14.4. Os recursos interpostos fora do prazo não serão recebidos, precluindo o direito ao recurso
a dm1 n istrativo.

15. PENALIDADES
15.1. 0 contrato estabelecerá multas/penalidades, aplicáveis a criteria da Administraçâo, relativamente a
inobservância das exigências e obrigaçoes concernentes ao objeto da presente licitação.

16—DO CONTRATO
16.1 - A proponente vencedora, deverá cornparecer a Secretaria da Administraçâo do MunicIpio de Pato
Bragado, Departamento de Compras, para assinatura do contrato conforme minuta em anexo, dentro do
prazo de 5 (cinco) dias Uteis, a contar da data de sua convocaçâo.
16.2 - Farão parte integrante do contrato independente de transcriçâo, as instruçOes contidas neste
edital, as documentos nele referidos, alérn daqueles apresentados pela licitante vencedora.
16.3-0 valor a ser atribuldo ao contrato será aquele resultante da proposta vencedora.
16.4— A nâo assinatura do contrato por parte da proponente vencedora, por quatquer motivo, dentro do
prazo estabelecido, implicará em sua eliminaçäo, ficando sujeita as sançOes previstas nos artigos 81 a 87
da Lei n 9 8.666/93.
16.5 - Na hipótese de recusa da proponente meihor classificada de confirmar sua proposta e assinar o
respectivo contrato, 0 MunicIpio podera adjudicá-lo, a segunda melhor classificada, e assim
sucessivamente, nas mesmas condiçoes do primeiro classificado, ou ainda, optar pela revogação da
presente Concorréncia.
16.6. Após assinado o contrato corn a empresa vencedora, as dernais proponentes devero requerer a
devoluçào da garantia de manutenção da proposta, Para efetiva devoluçao dos valores.
16.7 - A devoluçao da garantia da de execução dos serviços será devolvida após o-efetivo-rbimente
dos servicos, mediante requerimento do proponente. 	 frocesso Licitatorio

Folha n°_______________
17. RESCISAO	 Pata Bragado- PR
17.1. 0 licitádor se reserva a dirèito de rescindir o contrato, independenternente de interpelaçâo judicial
ou extrajudicial, nos casos a seguir mencionados:

a) Quando a CONTRATADA for dissalvida;
b} Quando houver inadimplência de cláusulas ou condicOes do por parte da CONTRATADA e

desobediência da determinacão da fiscalizaçâo;
c) E dernais hipóteses rnencionadas no Art. 78 da Lei 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores;

17.2. A rescisão do CONTRATO, quando motivada por qualquer dos subitens anteriormente relacionados,
implicará a apuraço de perdas e danos e a aplicaçâo das demais providências legais cabiveis;
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17.3. 0 CONTRATO poderá ser rescindido unilateralmente pela Administração Pübtica, mediante
comunicacão prévia par escrito de 30 (trinta) dias.

18.FlscALlzAcAo
18.1. A fiscalizacão será executada canforme previsto em clàusula especifica no Contrato.

19.DlsPosIçOEs GERAIS
19.1. 0 licitador poderá declarar a licitação deserta, quando nenhuma das propostas satisfizer o objeto
e/ou as especificacoes e evidenciar que tenha havido falta de competição e/ou conluio;
19.2. 0 licitador se reserva o direito de revogar ou anular a Licitação (Art. 49 da Lei n 2 8.666/93), suprimir
itens, alterar quantitativos (Art. 65, §1), sem implicar na alteração dos . preços ofertados, obedecidos os
limites legais;
19.3. A participação nesta Iicitação implica a aceitacão integral é irretratável dos termos do edital;
19.4. A comissão de licitação, a seu exclusivo critério, poderá efetuar diligências necessárias para
comprovar as informaçOes prestadas pelas proponentes durante a fase licitatória;
19.5. Rca estabelecido que toda e qualquer informação, esciarecimento ou dado, fornecidos verbalmente
por empregados do licitador não serâo considerados como argumento para impugnaçôes, reclamaçães,
reivindicacöes par parte das proponentes;
19.6. Fica estabelecido que todos os documentos apresentados neste Edital e em seus anexos são
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em urn e se omita em outro
será considerado especificado e válido;
19.7. Os licitantes, por seus responsáveis, responderão pela fidelidade das inforrnaçôes e documentos
apresentados;
19.8. A empresa Licitante assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar a Administração ou a
terceiros, par si, seus representantes ou funcionários, na prestacão dos serviças, ficando isenta a
administração de toda e qualquer reclarnacão que possa surgir em decorrência dos mesmos;
19.9. A homologacão do resultado desta ticitacão não implicará obrigacão de assinatura do Contrato;
19.10. Na contagem dos prazas estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento;
19.11. Caso alguma data prevista para a realização de procedimentos .da presente licitação seja declarada
feriado ou ponto facultativo, os procedimentos serão realizados no primeiro dia ütil subsequente;
19.12. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação do MunicIpio de Pato Bragado,
Estado,do Paraná.

20.DOS RECURSOS ORcAMENTARIOS
20.1. Para fazer face as despesas decorrentes do objeto deste Edital, serão utilizados recursos das
seguintes DotaçOes Orçamentárias:
02.008 - SEERETARIA DE OBRAS, VIAçAO E URBANISMO	 _.--- -n--
1545113001.010 - Manutençäo, Melhorias e Expansão da Rede de lluminação P lFiabOCeSS0 )ctoO
3.3.90.30.24.2147 - Material Para Manutenção de Bens lmóveis - Fonte 01507 	 I ci n°
3.3.90.39.04.2157 - Manutenção da rede de lluminação Püblica - Fonte 01507	 PatoBragado --PR

Gabinete da Prefeita do Municiplo de Pato Bragado, Estado do Paraná, aos tês dias do mês de setembro
de 2012.
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MODELO
DECLARAçAO DE CONCORDANCIA DOS TERNOS DO EDITAL

A
COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAçOEs
TOMADA DE PREOS N.

DEC LA RAçA0

0 signatário da presente, em norne da empresa  DECLARA conforme
o item 6.1.2, concordar corn todos os terrnos do edital de Tomada de Preços n9 ..../2012, seus anexos,
rnapas e demais docurnentos; DECLARA conforme o item 6.1.1 que todos as docurnentos apresentados
sâo verdadeiros; DECLARA conforme o item 6.1.5 que vistoriou e conhece todos osarnbientes onde
deverão ser desenvolvidos os servicos propostas conforme mapas e indicaçôes constantes dos anexos que
integrarn o presente edital; DECLARA que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser
tomada pela comissâo julgadora quanto a habilitação apenas dos proponentes que hajam atendidos as
condiçôes estabelecidas e demonstrem integral possibilidad 	 Me de executarem as scos previstos;
DECLARA total concordância com a decisâo que venha a ser tomada quanto a adjudicaçao do objeto do
presente edital ao proponentes melhor classificado, conforme o criteria de julgamento estipulado.

LOCAL E DATA

CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA

NOME E ASSINATURA DO RESP. LEGAL

ProcessO LicitatorlO

Foiha no
Pato Bragado - PR
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MODELO
CARlA CREDENCIAL

A
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PAlO BRAGADO
COMISSAO JULGADORA DO EDITAL DE TOMADA DE PREOS N2

CARlA CREDENCIAL

O abaixo assinado, 	 carteira de identidade RG n9
na	 qualidade	 de	 responsável 	 legal	 pela	 empresa

vem,	 pela	 presente,	 informar	 que	 o	 Sr.
carteira de identidade RG n 2 	 é pessoa

designada por mis, paraacompanhar a sessâo de abertura da documentacâo e propostas de precos, bern
como assinar as atas e demais documentos a que se referir a licitação em epigrafe. 	 -

Outorgamos ainda a pessoa mencionada, amplos poderes para acordar, transigir, receber em devolução
documentos pertencentes a empresa, enfim, agir em nome e por conta da própria empresa que
representar.

Estarnos cientes de que responderemos em juízo ou bra dele, se for o caso, por todos os atos que venha a
ser praticado por nosso representante.

Local edata  	 de 2012

ASSINATURA

OBsERAçAo:
A presente deverá ser assinado pelo próprio socio-gerente ou diretores da empresa.

"A CARTA CREDENCIAL DEVERA SER ENTREGUE PELO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PROPONENTE,
JUNTAMENTE COM DOCUMENTO DE IDENTIDADE RG, AO PRESIDENTE DA COMISSAO JULGADORA,
MOMENTOS ANTES DA ABERTURA DOS ENVELOPES"

ProcessO LicatOflO

Fotha n°,....._---------
Pato BragadO - PR _j
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MODELO
DECLARAçA0 DE IDONEIDADE

A Cornissâo de Licitacâo da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DEcLARAçA0

Declaramos para as fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento Iicitatório, sob a
modalidade Tomada de precos N. .........., instaurado par esta Prefeitura, que não fomos declarados
inidôneos para licitar ou contratar corn o Poder Püblico, ern qualquer de suas esferas.

Par ser expressão da verdade, firmarnos a presente.

Local, ern _de _________ de 2012.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)

=01S
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ANEXO

ATESTADO DE VISITA

Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de Tomada de Preços n 2 ..............
que a empresa	 , através de seu representante legal o Sr

visitou e tomou conhecimento das condiçöes, coriforme objeto do
editat acima especificado.

Pato Bragado - PR, _____ de 	 de 2012

Departamento de Engenharia Municipal

tProcesso LicRatO7j]
'Folhanb__oao

Pato Bragado - PR
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MODLEO
PROPOSTA DE PREOS

(razào social, endereço corn pleto, telefone, "fac-simile" e CNPJ)

(Local), _____ de	 ____ de 2012.

A Comissâo de Licitaçâo
Ref.: Tomada de Preços fl. 9 016/2012

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos aapreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao
fornecimento de materials e mo para .......................conforme descrito no Objeto desta Licitaçâo.

o valor Global para execucäo dos Serviços, conforme descrito no objeto da Licitacâo supra é de R$
). Deste valor, R$ .... correspondem a mao de Obra, e R$ .... correspondem a material.

0 prazo de validade da proposta de preços é de - (_) dias corridos.

Prazo de Execucäo dos servicos:

Dados. Bancários:

Declaramos que, em nossos preços, estão iricluldos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta Licitaçâo, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mao de obra, encargos soclais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sabre
Os serviços.

Na entrega deste objeto,observaremos rigorosamente as especificaçOes das normas técnicas ou qualquer
outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral resporisabilidade pela
perfeita realizaçâo dos trabaihos.

Atenciosamerite,

-Iha no
oto

Av. Willy Barth
'

2885 -  Fofle/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - ?oraná



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

MODELO
MINLJTA DO CONTRATO N2	 2012

Que entre si celebram o Municiplo de Pato Bragado, Estado do Paraná pessoa
juridica de direito püblico interno, inscrito no CNPJ sob o n2 95.719.472/0001-05, neste ato representado
pela Senhora Prefeita, NORMILDA KOEHIER, brasileira, casada, portadora da Carteira de Identidade RG n9

3.785.291-0/PR e do CPF n 2 703.921.299-49, doravante denorninado CONTRATANTE e de outro ]ado, a
empresa .........pessoa jurIdica de direito privado, inscrita no CNPJ n 9 ................., corn sede na ...............
municipio de .................Estado do ........, neste ato representado pelo Senhor(a) ................(qualificar),
doravante denorninada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as norrnas da Lei 8.666/93 e suas
alteracoes subsequentes, ajustam o presente Contrato de aquisição de produtos, mediante as seguintes
cláusulas e condicôes:

Cláusula primeira - Do objeto
Aquisiçâo de Material e contratação de mao de obra para ampliação do sisterna de iluminaçao Püblica na
Avenida Continental, ate o acesso a ASSERBRA, tudo conforme Projeto Elétrico da COPEL, anexo ao Edital
de Licitaçao em pauta.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis
Para efeitos obrigacionais tanto o Processo - Tornada de Preços n. 9 016/2012, quanto a proposta
adjudicada integrarn o presente contrato, valendo seus termos e condiçOes em tudo quanto corn ele não
conflitarem.

Cláusula terceira - Do preço, condiçoes de pagamento, de reajustamento e atualização financeira
O Valor Global a ser praticado neste Contrato será ate R$ ........(separar material e mao de obra). 0
pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias após a efetiva entrega do objeto. 0 pagarnento deverá
ser solicitado pela empresa vencedora do certame, mediante apresentaçâo da Nota Fiscal de cobrança.
§ 1. 2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
§ 2.2 Na Nota Fiscal deverá constar a discriminação dos itens, nümero da licitaçâo, nümero do Contrato e
outros dados que julgar convenientes, nao apresentando rasura e/ou entrelinhas.
§ 3 .2 ANota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente corn o nümero do
CNPJ apresentadO nos documentos de habilitaçäo e na proposta de preços,
Fiscais/Faturas emitidas corn outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.	 Processo Licitat6rio
§ 4 .2 A liberação do pagamento fica condicionada a apresentacão de: 	 [Folha n°_______________
•	 Prova de regularidade dedebito (CND) relativa a Seguridade Social
por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situaçâo regular da Ern presa no cumprimento dos 	 aijos
sociais instituidos por lei;
§ 5 . 9 0 pagamento serã efetuado via transferencia Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
inforrnar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriarnente em nome da rnesma.
§ 6. 9 . Em caso de näo curnprirnento pela Contratada de quaisquer disposiçoes contratuais, os pagamentos
poderão ficar retidos ate posterior soluçao.

Cláusula quarta - Da vigência do contrato, prazo de execuçäo dos serviços e do crédito orçamentário

Av. Willy Barth
"

2885 -  Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

A vigência deste contrato será de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado, nos termos da Lei. Os
servicos deverâo ser executados em ate 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato. As despesas
decorrentes da execucão do objeto deste contrato, correräo par conta de recursos financeiros disponiveis
na(s) seguinte(s) Dotacâo(oes) Orçamentária(s):
02.008 - SECRETARIA DE OBRAS, vIAçA0 E URBANISMO
1545113001.010 - Manutençäo, Melhorias e Expansâo da Rede de lluminaçao Püblica
3.3.90.30.24.2147 - Material para Manutenção de Bens lmóveis - Fonte 01507
3.3.90.39.04.2157 - Manutenço da rede de lIuminaço PUblica - Fonte 01507

Clausula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçôes avençadas, e da
CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sançöes Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Serâo consideradas as seguintes penalidades, sem prejuIzo da ação civil e criminal que couber: a) em caso
de atraso injustificado no cumprimento do objeto, será aplicadà a Contratada multa moratória de 0,5%
(zero virgula cinco par cento) sobre o valor contratual, exigivel juntamente corn o cumprimento das
obrigacoes contratuais, por dia consecutivo de atraso em relação a data prevista para a execuçâo dos
serviços, lirnitada a 10% (dez por cento) do valor total do Contrato: b) pela inexecuçâo total ou parcial do
Contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as sançOes previstas no
Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez p or cento)
sobre o valor total do Contrato; c) multa de 1%(um par cento) do valor contratual quando por açâo,
omissào ou negligência, a contratada infringir quaisquer das demais obrigaçôes contratuais; d) suspensão
do direito de participar em licitacOes junto a contratante.

Cláusula Sétima - Da Rescisão:
0 presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes da
Lei no. 8.666/93.
PARAGRAFO UNICO - A CONTRA TADA reconhece os direitos do CONTRA TANTE, em caso de rescisäo
administrativa prevista no artigo 77, do Lei 8.666193.

Clausula Oitava - Legislaçâo Aplicável
0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposiçOes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, corn as alteraçoes subsequentes, e pelos preceitos de direito püblico, aplicando-se-Ihe
supletivamente, os princIpios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçôes de direito privado.

Cláusula Nona - Transmissão de Documentos:
A troca eventual de docurnentos e cartas entre 0 CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de
protocolo, por correio eletronico ou rnediante transmissâo de fac-sImile. Nenhurna outra forma serà
considerada coma, prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos omissos serâo resolvidos a Iuz da Lei 8.666/93 e suas alteraçöes, e' 2b-qcpriP3:4.pibiC^q^600
direito.	 Foiha n'	 0,2 3

tPatobragado PR
Clausula Décima Primeira - Do Foro:

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parano



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragádo
Estado do Paraná

Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir düvidas ou questoes oriundas do
presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus
sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das testemunhas
abaixo.

Prefeitura do Municiplo de Pato Bragado - PR., em 	 de 2012.

CONTRATANTE

CONTRATADA

---rr -7'\
t)roCeSS0 LtcrtatOrto

Faiha flO__03L_______ I
Pato

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Palo Bragado - Paraná



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragàdo
Estado do Paraná

MODELO

A Comissäo de Licitaçäo da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

TERMO DE RENUNCIA

o proponente abaixo assinado, participante da licitaçâo modalidade Tomada de Preços n. 2 016/2012, por
seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n 2 8.666/93 de 21 de
junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão
de Licitaço, que julgou os docurnentos de habiIitaço preliminar, renunciando, assim, expressamente ao
direito de recurso e ao prazo respectivo, e concordando, em conseqüência, corn o cursb do procedimento
Iicitatório, passando-se a abertura dos envelopes de proposta de preços dos proponentes habilitados.

Local, em _de _________ de 2012.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)

Pro cesCit

-olha n
parnBragado-PflJ

Av. Willy Barth
'

2885 -  Fone/Ecix: 453282-1355. CNPJ 95.719.472/0001-05
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REQUERIMENTO DE EDITAL DE uclTAçAo

A empresa abaixo identificada requereu junto a Prefeitura Municipal de Pato Bragado, côpia
integral do seguinte Processo licitatorio:

Modalidade: Tomada de Preços
N.° 16/2012
Objeto: Ampliacão da rede de iluminaçao pUblica
Data de Abertura: 20/0912012

Hora: 09hlOmin

Identificaçao da empresa Requerente (Preenchimento ObrigatOrio)

Razao Social: REDE ALTA MATERIAlS ELETRICOS LTDA
Endereço: Raimundo Leonardi, n o 667, Centro
Cidade: Toledo - PR
CNPJ n°: 09.432.233/0001-38
Pessoa para contato: Luiz tedesco

Pato Bragado - PR, em 14 de setembro de 2012.

Processo LicltatOflO i

Foiha O	 t
oBragado



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LIcITAçA0

A empresa abaixo identificada requereu junto a Prefeitura Municipal de Pato Bragado, côpia integral do seguinte
Processo licitatorio:

N.°

Objeto::	 LOcfl....O
	

oLt J1LcnnA,ccco

Data deAbertura::QofO

Hora::OS'. \O

ldentiflcaçao da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatorio)

Razao Soc

Endereço:

Cidade:	 rut8

CNPJn°:O.?&...Sg&JcooJ..cj3

Telefone: 3RR a2 -J '/pc2

Pessoa para contato: )'v) nnn<0.	 / (h'S/
Email:	 1flAfl,l ch01. A Lfl

Pato Bragado - PR, em

Y7nkr J /4 2iiJ4
Assin4tura £queret

6.086.
CPFIRG

=n--
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Materials Eletricos Ltda.

MUNICIPTO DE PAlO BRAGADO - PARANA

LICITAçAO NA MODALIDADE DE TOMADA DE PR1EOS SOB No
016/2012 - Toledo-Pr

ComposiçAo da Proposta:

NO ENVELOPE 01, documentação de habilitaçao;

ALTAMATER1AI S TELETIUCOS. L
ivtuieiiuis LIeRT&S Ltd a.

.,eonardi, 667, Centro, Toledo-PR.

[Processo Lic
Foiha no

itatóriO 1
I-I20/09/2012	

Pato BOP —J

RE6'E AL-TA MATERIAlS
I/Fl omcm LTDA

ROLJMUNDO LEONARDI. 667-CENTRO
- PR. J

(45) 3378-2999
Rua Raimundo Leonardi, 667- Sala 02-Toledo/PR - CEP..85900-11 0- Cx. Postal

Inscr. Est 904.34.218-13 I CNPJ 09432233/0001-38



Materials El etricos Ltda.

A

Comissao de Licitaçäo

Prefeitura Municipal de Pato Bragado

Tomada de Preço sob n° 016/2012

Indice	 -	 Envelope n°O1

I Certidao de Registro Cadastral Municipal
2 Certidao QRF
3 Certidao INSS
4 Certidab Tributos Federals
5 Certidao Estadual

/46 Certidap Municipal
/j Ce4id5oDebitos Trabalhistas

1. 8 Cettidao de Registro de Pessoa JurIdica
9 Certidao de Registro de Pessoa Fisica
10 Decláraâo de Concordância dos Termos do Edital
11Dechrac5o de Aceitaçao è Sujeiçao ao Edital
12 Oclaraçao Idoneidade
13 Atestado de Visita /tomada de Preços 016/2012

Pg

.04/16

.05/16

.06/16

.07/16

.08/16

.09/16
T	 .10116

.11/16

.12/16

.13!16

.14/16

.15/16

.16/16

7d6öi 381
LTA MATERIAlS

COS LTIA
D LEONARDI. 667.CEP4TRO
10.TOLEDO . PR.

ro9

RU?' Rd
L. cEP:

=Licitator io

(45) 3378-2999
Rua Raimundo Leonardi, 667- Sala 02-Toledo/PR . CEP. 85900-110

Ir.scr. Est. 904.34.218-13 / CNP .J 09432233/0001-38
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L

Cx, Postal 192

.Zsv^	 oml
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Preleitura do Municiplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL MUNICIPAL N Q 039/2012

ORGAO EXPEDIPOR: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO.

EMPRESA CADASTRADA: REDE ALTA MATERIAlS ELETRICOS LTDA

A Prefeitura Municipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, em conformidade corn o
Artigo 51 da Lei Federal fl. 2 8.666/93, de 21/06/93, corn alteraçöes introduzidas pela
Lei Federal n. 2 8.883/94, de 08/06/94, e Requerirnento protocolado sob n. 9 1588, de
17 de Setembro de 2012,

RESOLVE:

CERTIFICAR que a Empresa REDE AITA MATERIAlS ELETRICOS LTDA, corn sede na Rua
Raimundo Leonardi, n o 667, Centro, MunicIpio de Toledo, Paraná, inscrita no CNPJ n.2
09.432.233/0001-38, encontra-se regularrnente inscrita no CADASTRO MUNICIPAL DE
FORNECEDORES deste MunicIplo, corn o ramo de Construção de redes de energia
eletrica em alta e baixa tensão, para fins industrials, cornercials, residenciais, rurais e
iluminação püblica em geral; Comércio de materials elétricos, hidráulicos e de
construçâo; Manutençáo de redes de energia elétrica industrials, comeréiais,
residencials e iluminaçâo püblica em geral, podendo participar de licitaçöes que este
Executivo Municipal venha realizar. Este Certificado não dis pensa a Licitante de
apresentar as Certidôes negativas exigidas no Edital correspondente.

Este Certificado terá validade de 01 (urn) ano, contado a partir da emissão do
presente.	 .&	 AUTE1TICAcAO

OE	 e dou fe, que a presente
''cOpia esta conforme o orj;al quo

Pato Bragado, em 17 de setembro de 2012. 	 ____ 

me fol apresentado

SET 2012 ., PP,

OTt LAIJRINDO - Tabeliao

Lauhndo - Tabelia Substituta
JOltjg JEPES9N-WEBER NODRr—	 -	 'Vt4é°o UEiThf

PRESIDENTE DA COfrs^AO PERMANENTE DE LIcITAçOES 	 p
11141m; /afl rnado - pR

(fl
REDrLTAATERIAlS

E 	 LTDA
PctiA	 I pr,iJARnI

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 9j1g5t7%DQ49LED0 . PR. J
www.patobragodo.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Palo Bragado - Poraná



Page 1 of 1

0511 C'

aa wwaa
CAIXA ECONOM!CA FEDERAL

Certificado (IC Regularidade do FGTS - CRF

Inscriçäo:	 09432233/0001-38
Razäo Social:REDE ALTA MATERIAlS ELETRICOS LTDA
Endereço:	 R RAIMUNDO LEONARDI 667 / CENTRO / TOLEDO / PR / 85900

110

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiçâo que Ihe confere 0
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante 0 Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado nâo servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuiçöes e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigaçôes corn o FGTS.

Validade: 13/09/2012 a 12/10/2012

Certificação Nümero: 2012091316341311473109

Informaçâo obtida em 19/09/2012, as 14:19:05.

A utilização deste Certificado para Os fins previstos em Lei estã
condicionada a verificaçâo de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Processo LicitatOrio

Folhan°_034
Pato_Bragacic PR

ro9.4
r̂'LTAo,

O1 -SO
RA%Sr0S

RED
LTC

RUA
L

https://www.sifge.cai.xa. gov.hr/EmpresalCrf/Crf/FgecFslmprimirpapel.asp?vARpess.. . 19/9/2012



Certidao Negativa de Debit9	 Page lofi

MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDAO NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS As CONTRIBUIQOES PREVIDENCIARIAS

E As DE TERCEIROS

No 000092012-14021233
Nome: REDE ALTA MATERIAlS ELETRICOS LTDA
CNPJ: 09.432.233/0001-38

Ressalvado a direito de a Fazenda Nacianal cobrar e inscrever
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que nâo constam
pendências em seu nome relativas a contribuiçOes administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçOes em Divida
Ativa da Uniâo (DAU).

Esta certidao, emitida em nome da matriz e vãflda pam todas as suas
filiais, refere-se exclusivamente as contribuiçôes previdenciarias e as
contribuiçOes devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
DAL, não abrangendo as demais tributos administrados pela RFB e as
demais inscriçOes em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidao Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidao e valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei no
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construçao civil no Registro de Imoveis;
- reduçao de capital social, transferencia de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformaçao de entidade ou de
sociedade sociedade empreséria simples;

baixa de firma individual cu de empresârio, conforme definido pelo
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Codigo Civil,
extinçao de entidade ou sociedade empresaria ou simples.

A aceitaçao desta certidao estS condicionada a finalidade para a qual
foi emitida e a verificaçâo de sua autenticidade na Internet, no
endereço <http:llwww.receita.fazenda,gov.br>.

Certidao emitida cam base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 25/04/2012.
Vâlida ate 22/10/2012.

Certidâo emitida gratuitamente.

Atençâo:qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

ucesso Licitatório

aba
Pato Bragado - PH

ro9 M05001-38-1
ALTA MATERIAlS
TRICOS LIDA

RuAbJMuNDO LEONARDI, 667-CENTROL	 :85900-110-TOLEDO - PR. J

httn-//unniu'fl1 fl Aotnnt-trt, nnu krIC1iQiP TNT i,,. ..,..fl 	 NC' OTKTIC'TVIY r.._
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MINISTERIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Naclonal
SeretarIa da Recelta Pedera! do Brasil

CERTIDAO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAlS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO

Nome: REDE ALTA MATERIAlS ELETRICOS LTDA
CNPJ: 09.432.23310001-38

Ressaivado 0 direito de a Fazenda Nacionai cobrar e Inscrever quaisquer dividas de
responsabilidadé do suleito passivo acima identificado qua viereni a ser apuradas, e certificado qua:

1. constarn débitos reidtivos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brash (RFB) coma exigibilidade suspertsa, nos termos do art. 151 da Lei n 0 5.172, de 25 de
outubro de 1966- Codigo Tributário Nacional (CTN); e

2. näo constam inscriçOes em Divida Ativa da Uniâo na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacionai
(PGFN).

Confornie disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tern os mesmos efeitos da certidào
negativa.

Este certidão, emitida em norne 4a rnatriz e valida pars todas as suas fihials, refere-se
exciusivamente a situaçao do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as
contribuiçOes previdenciárias e as contribuiçOes devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidâo especlfica.

A aceitaçao desta certidão está condicionada a verificaçâo de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www. receita ,fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

t&tidão emitida corn base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n 0• 3, de 02/05/2007.
Emitida as 08:39:05 do dia 25/04/2012 <hors e data de Brasilia>.
Válida ate 22/1012012.
Codigo de controle dS certidão: 251 B.88FE.804A.C6C4

Certidâo emitida gratuitarnente.

Atençâo: qualquer rasura ou ernenda invahidará este documento.

,cesso Licitatório 1

Pato Bragado - PR_____

ro9
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http://www.receita.fazcnda. gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntalnter/EmiteC.. . 25/4/2012



19/09/12	 Ce1'd3o Positiva de Oéb'Ios Tribularios e de DMda Ativa Estadual con, Efeitos de Negativa

Estado do Parana
-	 Secretaria de Estado da Fazenda

PARANA	 Coordenaçao da Receita do Estado

Certidao Positiva
de Débitos Tributários e de DMda Ativa Estadual

co.m Efeitos de Negativa
(Art. 206 do C.T.N.)

N O 9601536-84

Certidao fomecida para a CNPJ/MF: 09.432.233/0001.38
Name: REDE ALTA MATERIAlS ELETRICOS LTDA

Ressalda o direito da Fazenda PUblica Estadual inscrewr e cobrar debitos ainda nâo registrados ou
que .enham a ser apuradas certificamos que eriflcando os registros da Secretaria de Estado da
Fazenda, constatamos existir pendencias cadastradas em name do requerente nesta data, as quais
estao corn a exigibilidade suspensa par termo de acordo de parcelamento adimplente.

abs.: Esta Certidao engloba todos as estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de natureza
tributâria e não tributaria, bern coma ao descumprirnento de obrigacoes tributarias acessOrias.

Finalidade: Licitaçao

A uuLenticidade desfti Ceriidao deerá ser confirrnada NAa Internet
www. faze nda.pr.g.br

Th tórl?roceS5° Li
Follia no

O_S.é_—
PRPatO

Esta Certidao tern validade ate 18/1112012 - Fornecjmento Gratulto

Estado do Paraná
Secretarla do Estado da Fazenda

-e 
PARANA	 Coordenaço da Receita do Estado

ro9	 000 Certldao N° 9601536-84

OELtTRICOS
 MATERIAlS

Emitido Eletronicamente via Receita/PR
 L1DA 19/09/2012 - 08:24:29

MUNDO LEONARDI, 667-CENTRO
85900-110J0LED0 - PR. Dados transiniddos do forma segura

Teo,oIoia CEIEPAR

Ith &vCNI'J-09.432 233/0O.,	 1/1



Certidäo Negativa
Page 1 of I

94s

Conferir autenticidade em www.toledo.pr.gov.br Prs6 1&jat6rjo

Foiha n°.
Pato Bragadc- - PR

ro9

RUALc

Siöooi -381
ALTA MATERIAlS
TRICOS LIDA
iDO IEONARDI, 667.CENThO
>i10.TOLEDO	 PR. C OYNII

C..	 •.
4 FCC.,; 11

MUNICIPIO DE TOLEDO
Secretaria Da Fazenda

Certidão Négativa

Atividade Econômica

Námero: 12082 / 2012	 Certidâo vàlida ate: 26/10/2012

Controle CPF/CNPJ	 C.G.C.M !nscriçâo
271641 09.432.233/0001-38 491962

Razão Social 	 Nome de Fantasia
REDE ALTA MATERIAlS ELETRICOS LTDA

Localizaçâo	 Nümero
RUA RAIMUNDO LEONAROI 667

Certiuicamos que ate a presente data nâo existe débito tributthrio vencido relativo a
empresa descrita acima.

Fica ressalvado 0 dlreito da Fazenda Municipal cobrar débitos constatados
posteriormente mesmo referente ao periodo compreendido nesta Certidão.

Certidâo emitida as 08:06:15 do dia 27/08/2012.

Código de autenticaçâo da certidào: 9ZTM333T233TXC8AMQS

27 de agosto de 2012

/
b.-i._..Ii.,..,.. +-I -A-	 _%_.	 I -----
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POEER JUDICIARIO
JUSTIcA DO TPABALHQ

CERTIDAQ NEGATIVA DE DEBITOS TR.ABALHISTAS

Nome: REDE ALTA MATERIAlS
CNPJ: 09.432.233/000138
Cert j dào n° : 4590876/2012
ExpedicAo: 13/06/2012, as
Vajjdade: 09/12/2012 - 180
de sua expediçao.

ELETRICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

17:20:25

(cento e Oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que REDE ALTA MATERIAlS ELETRICOS LTDA (MATRIZ E FILTAT'
inscrito(a) no CNPJ sob 0 n° 09.432.233/0001-38
Nacional de Devedores Trabalhjstas
Cert j dào emitida corn base no art. 642-A da
Trabaiho, acrescentado pela Lei n o 12.440,
na Resolucão Adm jn j stratjva n° 1470/2011
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os claclos constantes desta Cert j dao são de responsabiljdade dos
Tribunajs do Trabaiho e estão atualizados ate 2 (dois) dias
anter j ores & data da sua expedicao.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relacào
a todos Os seus estabelecirnentos, agéncias ou filiais.
A aceitaçao desta certidao condiciona-se & verificac&o de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://wwwtstjusbr )
Cert±do emitida gratuitamn•	

Processo Licitatoria
INFORMAçA0 IMPORTANTE	 Foiha n o Q3cD

do - PR  -	 PatoBraqaDo Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constar'o5
necessárjos a identificacao das pessoas naturals e juridicas
inadimplentes perante a Justica do Trabaiho quanto As obrigacoes
estabelecidas em sentenca condenatorja transitada em julgado ou em
acordos judiclais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recoihimentos previ denciarios, a honorârios, a custas, a
emolumentos ou a recolbimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execuçao de acordos firmados perante o Minister!0 Püblico do
Trabaiho ou Comissão de Conciliacao Prévja. 	

(_:lffY&}

MAO CONSTA do Banco

Consolidacao das Leis Me
de 7 de juiho de 2011, e
do Tribunal Superior do

ro9

.RUA
LC

At-TA MATERIAlS
rRICOS t.TDA

400 LEONARDI, 667CENRO
PR.J



CREA Page 1 of I
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
ESTADO DO PARANA

Certidão de Registro de Pessoa Juridical
0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Paranâ-CREA-PR,

certifica para a empresa abaixo, que a mesma encontra-se regularmente registrada
neste Conselho Regional, nos termos da Lei Federal no 5.194 de 24 de dezembro de
1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita a
(s) atribuiço(öes) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certldão n°: 85920/2012	 Valldade: 31/03/2013

Razao Social: REDE ALTA MATERIAlS ELETRICOS LTDA
CNPJ: 09432233000138
Num. Registro: 46582	 Registrada desde: 14/05/2008
Capital Social: R$ 100.000,00
Endereço: RUA RAIMUNDO LEONARD!, 667 SALA 02 CENTRO
MunicipiofEstado: TOLEDO-PR	 CEP: 85900110
Objetivo Social:
Construçâo de redes de energia elétrica em alta e baixa tensâo, para fins Industrials,
comerciais, residenciais, rurais e iluminaçao pübllca em geral; Comércio de materials
elétricos, hidrthulicos e de construçào; Manutençao de redes de energia elétrica
industrials, comercials, residenciais, rurais e ilumlnaçâo püblica em geral em alta e baixa
tensão.

Encontra-se quite corn a anuidade relativa ao exercIcio de 2012, como seu(s)
responsthvel(eis) técnico(s).

Responsável(els) Técnico(s):
1 - ANTONIO COMES
Carteira: PR-11866/D	 Data de Expedlção: 12/08/1982

]rio
Desde: 14/05/2008	 Processo LicitatTitulo: ENGENHEIRO ELETRICISTA Situação: Regular
GA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 08 do CONFEA 	 Foiha n° 
Conforme deliberaçâo da CEEE a profissional possul atribuiçôes para topografiar_!atO_Braw'do- PR

Para fins de: LICITAçOES

Certificamos que caso ocorra(m) alteraçâo(öes) nos elementos contidos neste
documento, esta Certidâo perderã sua validade para todos Os efeitos.
A autenticidade desta certidâo poderá ser confirmada na pthgina do CREA-PR
(http://www.crea-prorg.br ), através do protocolo fl. 0 2012/00305225, ressaltando a
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participaçâo efetiva
de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Emitida via Internet ern 03/08/2012 10:27:51

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instruçäo de Serviço N O 010/2002.A falslflcação destc docun-tento constitul-se em crime previsto no COdIgo Penal Brasileiro 	 ,pr%p4j,r41respectiva açâo penal.	 fQ9 4 
RED ALTA MATERIAlS

LETRICOS LTDA
RUA R MUNDO 1EONA 67-CETROj

I.. -- , -------I'	 fl---- -
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CONSEIHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
ESTADO DO PAMNA

Certidão de Registro de Pessoa FIsica

0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Paranä-CREA-PR,
certifIca que o(a) profisslonal abaixo, encontra-Se regularmente registrado(a) neste
Conseiho Regional, flOS termos da Lei Federal n o 5.194/66, possibilitandO-O(a) a exercer
sua profissâo no Estado do Paraná, circunscrita a(s) atribulco(6e5) constantes de seu

registro.
.........vaIIaaoe: . ...jxju.jzvs.

Certidão n°: 74802/2012

Nome: ANTONIO GOMES
Carteira - CREA-PR N O :PR-11866/D
Registro Nacional 1702347265
Reglstrado(a) desde 12/08/1982
Data Vcto RegIstro
FuIaç5o JOSE COMES

AR.ACY JACOB COMES
Data de Nascimento 18/06/1956
Carteira de Identidade 36379588
Naturafloace : S ANTO

Titulo(s):
ENGENHEIRO ELETRICISTA

FACULDADE DE ENGENI-iARIA DE BARRETOS
Data da Colaçâo de Grau : 17/12/1981
Sltuacào : Regular

CPF : 04559697876

Diplomacão : 17/12/1981

Atribuicöes profissionals:
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 08 de 29/06/1973 do CONFEA

Conforme deliberacâo da CEEE o profissional possul atribulcöes para topografla.

Encoritra-se quite corn a anuidade relativa ao exerciclo de 2012.

Para fins de: Licltacöes /

A autenticidade desta certldão poderá ser conflrrnada na páglna do cggig&._......
(http://www.crea-Pr.Org.br ), através do protocolo n.° 2012/002601-10. 	 •rocess0 Licitet67i1

olha n°________

Emitida via Internet em 04/07/2012 08:02:51	
Pato Bragadr-PR____

Dispensa-Se a assinatura neste documento, conforme Instruç5o de Servico NO 010/2002.	 L
A falsificacâo deste documentO constitul-se em crime previsto no CódIgo Penal Brasileiro, su eltandO 0 autOr a
respeIVa açäo penal.

rot44T&ooi -38
REJEE SAd-TA MATERIAlS

ELETRICOS LTDA
RUfi AIM D0 LEONARDI e610ENN0

1... 8
5900.110.70p: 	 LEDO- PR. J

94ZPAfl=ccreP.mnreSa&CODRE... 4/7/2012



Materlais Eletricos Ltda

'Y-jc

DEcLARAçA0 DE CONCORDANCIA DOS TERMOS DO EDITAL

A

Comissao Permanente de LicitaçOes

TOMADA DEPREOS N o 016/2012

DEcLARA cÁo

0, signatário da presente, em nome da empresa REDE ALTA
MATERIAlS ELETRICOS LTDA, DECLARA conforme a item 6.1.2, concordar corn
tdos Os tetnIbs do editalfdEtThnada de preços if 016/2012 , seuflnexos , mapas e1 .. /7	 /T 1.1	 /1.	 1/FijI Ii.dernaistdocumentos: DECLARA conforme, o item 6.1.1 •que — todososaziocumentos

/	 In' idjij(J C-	 (J//J /ULicçapresentados são verdadeiros.DEGLrAR* confoë o item 6.1.5 qurvistoriou e
conliece1t6dos os ambientes onde deverao ser desenvolvidos os serviços propostas
confoi-ne-jnihjSas e indicaOe corcstantd do anex
'DECLARA què acatará ni'aerha}ta

cornissàojulgadora quanta a habilitação apenas dos proponentes que hajam atendidos as
condiçOes estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de executarem os serviços
prev.istos; DECLARA total concordancia corn a decisao que venha a ser tomada quando
a adjudicacao do obieto do nresente edital ao orotonentes meihor classificado.
confomie ocritérlo de julgamento estipulado.	 pcesso Lac!tatóriO j

Foiha n°_.. 09) j
Palo 8';oaCO - PR

Path Bragado-PR, 20 de Setembro de 2012.

FAtUIZ TEDESCO

7
o(a) Administrador(a)

.0 n°. 6.837.789-7/SSP-PR.

(45) 3378-2999

r-09.432.233/0001-38 I
REDE ALIt' MATERIAlS

ELETRICOS LIDA
RIM RAIMUNDO LEONARD[, 661.CEIITRO

L CEP:859110.T0LEDO - PR. J

Rua Rairnundo Leonardi,:667 - Sala 02-Toledo/PR - CEP. 85900-110
lnscr. Est. 904.34.218-13 / CNPJ 09432233/0001-38

Cx. Posta 11;2

Vim



Materiais Eletricos Ltda.

DECLARAçAC DE ACEITAçA0 E suJEIcAo AC EDITAL

EDITAL TOMADA DE p cos N°. 016/2012

C signatario da presente, Sr. FABIO LUIZ TEDESCC, Socio(a)
Procurador(a) Gerente da Empresa REDE ALTA MATERIAlS ELETRICCS LTDA,
CNPJ: 09.432.233/0001-38, DECLARA. concordar na integra, corn os termos do Edital
de Licitaçao e corn todos os respectivos docurnentos dela componente e que acatará
integralmente qualquer decisAo que venha a ser tornada pelo Municipio quanto a sua
qualificaçào corn as dernais proponentes que tenham atendido as condiçOes
estábelecicfase demonstrernjeais possibilidades de executar obras eserviços. todo de
acordo cocn os trabalhos Ui^^issgo

CtL

	

( 
7 2	 Toledo-PR, 20 de Setembro de 2012.

	

\J7	 Materials bletricos Ltda.
A

Adrninistrador(a)

n°. 6.837.789-7/SSP-PR.

Processo i-'atório
Foiha n°_ K'O

Pato BrM: r09.432.233/0001-38-1
REDE ALTA MATERIAlS

ELETRICOS LTDA
RUA RAJMUNDO LEONARDI. 647CENIRO

L. C&:859-I10-TOLEDO . PR.

(45) 3378 2999
Rita Raimundo Leonard!, 657- Sala 02-To ledo/PR - CER85900-110- Cx. ostaI

nsa. Est. 904.34.218-13 / CNPJ 09432233/0001-38



Materiais Eletricos Ltdc.

DECLARAçA0 DE IDONEIDADE

A

Comissao Permanente de LicitaçOes

TOMADA DE PREçOS N° 016/2012

Declararnos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do
procedirnento Iicitatorio, sob a modalidade de TOMADA DE PREø5 NO 016/2012,
instaurado pot esta Prefeitura, que nAo fomos declarados inidoneos para licitar ou
contratar corn o Poder Püblica, em qualquer de suas esferas, declarando. em

;:::€ a>a inexistentuiEiosuPenJenientee

iPo.r ser expressao da verdade, firmamos a presente.

2	 Motericis Etetricos Ltda.

Pato Bragado-PR, 20 de Setembro de 2012.

Adrninistrador(a)

6.837.789-7/SSP-PR.

r09.432.233/0001-38-1
REDE ALTA MATERIAlS

ELETRICOS LTDA
RUA RAIMUNDO LEONARDI. 667-CEP4TROL CEP:859 . I)0 . 1oLEDo 	 PR. J

'rOCeSSO uirio1
FoIhan°_c2*t1 -

Path Braqar

(45) 3378-2999
Rua Rairnundo Leonardi, 667- Sala 02-Toledo/PR . CEP. 85900-110-Cx. Postal 192

Inscr. En. 904.34.218-13 / CNPJ 09432233/0001-38
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0/1
Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado

Estado do Paraná

ATESTADO DE VISITA
TOMADA DE PREOS 016/2012

Atestamos, para Os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de
Tomada de Preps n 2 016/2012, que a empresa REDE ALTA MATERIAlS
ELETRICOS LTDA, CNPJ fl.2 09.432.233/0001-38, através de seu representante
legal o senhor Antonio Gomes, visitou e tomou conhecimento das condiçoes,
conforme objeto do edital acima especificado.

Pato Bragado - PR, em 17 de setembro de 2012.

ci

od

ro9. ' /000 1 38'1
g'DE ALTA MATERIAlS

ELETRICOS
RVA'RAIMUNDO LEONARDI 667CENTRO

I	 Ep:859Cc.nO.T0LED0 - Pt j

Av. Willy Barlh, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001.05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Palo Bragado - Parana



Materiais Elétricos Ltda.
Rua Raimundo Leonard 667 - Fone/Fax: 3378-2999 - CEP 85900-110 - Cx. Postal 192 - Toledo - Parana
CNPJ 09.432.233/0001-38 	 -	 lnscr. Est. 904.34218-13	 -	 E-mail: tedesco@redealta.com.br

A

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO I3RAGADO

Comissào de Licitaçäo

TOMADA DE PRE() N° 016/2012

ENVELOPE N.° 001 - DOCUMENTOS PARA HABILITAcAO

DIA: 20/09/2012
Horârio: 09:10

PREFEITURA JIG MJJWCI1PW OF PAW BRAOAOQ
PRCcOCGLO JLRAL

Protocolo

Dab;_P I U9 Ut.
HS . 900H	 AY)WL

ocesJt0
I 

to 13r

-
11
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Materials Eletricos Ltda.

A COMISSAO MUNICIPAL DE LICITAcAo

TERMO DE RENUNCIA DE DIRE1TO DE RECURSO

Por este Termo e na meihor forma de direito e em especial diante do que dispoe
o Artigo 186, do COdigo de Processo Civil e a Artigo 109 da Lei if 8.666/93 de 21 de
junho de 1993"a Empresa REDE ALTA MATERIAlS ELETRICOS LTDA, abaixo
assinada, participante da TOMADA DE PRECOS No 016/2012, por seu .representante
credenciado, RENUNCIA, corno renunciado tern, ao direito de recurso administrativo e
ao prazo respectivo. pela sua inabilitaçao ou habilitaçao de outros proponentes quanto a
docurnentaçao, e coricorciando, em consequência, corn a curso do procedirnento
.Iicitatorio, passando-se a abertura dos envelopes seguintes dos proponentes habilitados.

0 representante áai'-Enjresa, aind67deciara que ternZniiëèirnento das
..J.	 / tie ^wconsequencias da renuncta e. assina abaixo para que surtarn4odos'os efeitos legaiscj c." z3A .C'z

Mcterkis EI€tricos Ltda.
Pato Bragado-Pr, 20 de Setembro de 2012.

F

Administrador(a)

n°. 6.837.789-7/SSP-PR.

/

ro9.432.233,0001 -3F1
REDE ALTA MATERIAlS

ELETRICOS LTDA
RUA RAIMUNDO LEONARD. 667.CEt4TRO

L. CEP:859-310-1OLEDo	 PR. J
Iprocesso LicitatóriO 1

Fotha no_
(3Zç24	 I

Pato BragadO . PR

(45) 3378-2999
Rua R&mundo Leonarth, 667- Sala 02 -Toledo/PR - CEP. 85900-110 -_stal 192

lnscr. Est. 904.34.218-13 / CNPJ 09432233/0001-38



Materlais Eletricos Ltdo.

LTA MATERIAlS
RICOS LTDA
D LEONARDI, 667CENThO
10-TOLEDO - PR. J

001) 

Lila

MUNECJPIO DE PATO BRAGADO - PARANA

LIcJTAçA0 NA MODALIDADE DE TOMADA DE PREOS SOB No
016/2012-

Composiçao da Proposta:

NO ENVELOPE 02, proposta preço;

fl
/ Ernpresa REDE ALTA,MATEmAIS1EJtETRJc0WPDAJ ( Aö /	 t&xf±r ('LJ	 /

RURaiThundo Leonardi, 667, Centro, Toledo-PR

N	 Mct3rl n Eletricos Lida.

20/09/2012

i______
381	 Pato Brap: -ffird

(45) 3378-2999
Rua Rairnundo Leonardi, 667- Sala .02 -Toledo/PR - CEP. 85900-no -cL Postal 192

lnscr. Est. 904.34.218-13 / CNPJ 09432233/0001-38



Materials Eletricos Lfda.

PROPOSTA pREços

AO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO-PR

Edital de TOMADA DE	 cos NO 016/2012

Prezados Senhores

Apresentarnos e submetemos a apreciaçAo de vossas senhoriàs nossa proposta de
preços relativa to fomecirnento de materials e mao de obra necessária, para ampliaçao
do sistema de i.lurninaçao Pübl:ica in Avenida Continental, ate o acesso ASSERBRA,
confornie descrito no objeto desta Licitaçao. 	 -

0 valor Global para execuçAo dos Serviços, conforme descrito no objeto da
Licitaçao supra C de R$ 14.000.00(quatorze mil reals). Deste valor, R$ 3.860,00
cGcesponde45o de obra,'efl-1-0.140,00 corresponde a material.

?7j (prazo da validade

Pra 'o execucâo dos serviços: 30 dias

iareos que, £ot CQusLstki e
indfretos para a prefeita entrega do objeto desta Licitaçao, tais corno materlais,
apareihos, equiparnentos outros fornecirnentos pertinentes, mao de obra, encargos
sociais, adminisfraçao, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega desde objeto, observarernos rigorosamente as especificaçOes das
normas tCcnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior,
assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realizaçao dos trabalhos.

ato Bragado-PR. 20 &Setembro d&io(F2.sSO Licitatario

^*IZ D

	

V
JPAIMUND

M-TOL
O

agado - PR

cio(a) Administrador(a)	 rt1
LTA MATERIAlS

n°. &837.789-7/SSP-PR.	 RICOS LTDA
 LEONAROL 667-CENTRO

I	 EDO .

•	 (45) 3378-2999
Rua Raimundo Leonardi, 667- Sala 02- Toledo/PR - CEP. 85900-110- Cx. Postal 1

lnscr. Est. 904.34.218-13 / CNPJ 09432233/0001-38



Mao de obra ................................................... 	 3.86000
TOTAL GERAL>...........................................14.000,00

r9EOEL1ATER%A
233/0001 -38

LIDALtfRICOS
Do

RUA IMU t rrJ
CE?: 859c IRt'ores3c3 

LiCftatórjoBr

Pato



-	 -	 S 46ALwRWLw

Materiais Elétricos Ltda.

Rua Raimundo Leonardi, 667- Fone/Fax: 3378-2999 - CEP 85900-110 - Cx. Postal 192- Toledo - Paraná
CNPJ 09.432.233/0001-38 	 -	 lnscr. Est. 904.34218-13	 -	 E-mail: tedesco@redealta.com.br

A

PREFEITURA D(I) MUNICIPIO DE PATO BRAGADO

Comissäo de Licitaçäo

TOMADA DE PREO 016/2012

ENVELOPE N.° 002 - PROPOSTA 11W PREOS

DIA: 20/09/2012
Horário: 09:10

PEEffITUM 1W P$! HPQ  N PATO BRAGAIJU

py:jCQLO rkL}Qu.

Protocoo	 AiiJr
•.Data:&Q- JJLi.—
HS- Ifl44LjQ

Pr 
=noOC

PR

I



ATA N.9 125/2012

Preleitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

Ata da sessão de recebirnento dos envelopes, contendo a habilitaçào e as propostas de preços, em
atendimento ao Edital de Licitação - Tomada de Preços n. 9 016/2012, que tern coma objeto, a
contrataçâo de urna empresa para arnpliar a rede de iluminaçào püblica.

Aos vinte dias do rnês de setembro de dois mil e doze, as nove horas e dez minutos, nas dependéncias
da sala de reuniôes, da Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná, sito a Avenida
Willy Barth, nürnero dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reunirarn-se os mernbros da Comissão
Perrnanente de Licitação, norneados pelo Decreto Municipal NUrnero 001 (urn), de vinte e três de
Janeiro de dois mil e doze, os servidores John Jeferson Weber Nodari e Rovane Janice Scheuerrnann
Leindecker, para sob a presidência do prirneiro, receberem abrirern, julgarern e deliberarem sobre a
habilitaço e propostas de preços advindas da Licitaçâo - Tornada de Preços n. 2 016/2012, a qual tem
como objeto a contratação de uma empresa para execuçâo da obra de ampliaçao da rede de iluminação
püblica municipal, nos termos do Projetos Técnicos .e Objeto da Licitação em epigrafe. 0 Edital foi
amplarnente divulgado no Diário Oficial do Municipio, site eletronico do MunicIpio e Site do Tribunal
de Contas do Estadd do Paraná. Duas (02) empresas do rarno retirararn o edital completo junto a
Secretaria Municipal de Adrninistraçao, tratando-se das Rede Alta Materials Elétricos Ltda e MFB
Materials de Construçâo e Elétricos Ltda. Destas, apenas a licitante Rede Alta Materials Elétricos Ltda
protocolou os respectivos envelopes em tempo habit. Aberta a sessäo pelo Presidente da Comissao,
observou-se que a Licitante não tinha representante legal presente na sessão püblica, nem tao pouco
outra pessoa se fez presente na sessão. Em seguida, iniciamos corn a abertura dos envelopes n. 9 01 -
Habilitaçäo, da concorrente, cujos documentos foram analisados detathadarnente pelos membros da
comissâo de Licitaçao. Após esta análise, nenhuma observaçäo foi solicitada, e destth forma. Junto aos
documentos de habilitaçao, a licitante apresente um Termo de renüncia quanto a intervenção de
recurso, na fase de habilitação. Desta forma, o presidente da Cornissâo de Licitação considerou a
empresa habilitada estando, portanto apta a participar corn a Proposta de Preços. Seguimos esta
sessão corn a abertura dos envelopes 02 (dois), onde temos em voz alta, o valor global cotado pela
proponente habilitada, para execução da obra; sendo: R$ 14.000,00 (catorze mil reais). Em seguida a
proposta foi passada aos mernbros da Cornissão de licitação, para veruficaçao e rubrica. Nenhuma
observação foi solicitada. A Proposta de preços atendeu todos os requisitos do Edital de Licitaçao.
Após isto, a Comissão Perrnanente de Licitação decidiu que o resultado deste processo Licitatório será
oportunarnente divulgado no Diário Oficial do MunicIpio. Sern rnais a constar na presente ata,
encerrarnos a presente reuniâo as nove horas e trinta minutos. Nada mais havendo a tratar, o Senhor
presidente deu por encerrada a sessão de cujos trabalhos foi lavrada a presente ata 9uilida e achada
conforme, vai assinada por rnirn e pelos dernais mernbros da Cornissão de LicitacOeybresente.

[Processo LicitatOria
JFolhanoOs

Pato Bragado - PR
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Prefeithra do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Parana'

PARECER DE JULGAMENTO DA COMISSAO DE LlclTAçOEs
Tomada de Preps 016/2012
Objeto: Ampliaçào da rede da lluminação Püblica.

Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitaçào - Tomada de preços 016/2012,
que é o Menor Preço Global, esta Cbmissão de Licitaçöes apresenta a proposta apresentada pela
proponente Rede Alta Materials Elétricos Ltda, ao valor global de R$ 14.000,00 (catorze mil reais),
como a de menor preço. Declaramos ainda, que esta proponente atendeu todos os critérios previstos
no Edital de Licitaçào em pauta.

Pato Bragado - PR, em 20 de setembro de 2012.

Joh e	 be
Presi	 te da Comissäo Permanent de Licitaçöes

—ttai6rio'\P soohha

Pat Braga 0

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

RESULTADO DE LICITAçAO
TOMADA DE PREçOs 016/2012

A Comissâo Permanente de Licitação comunica aos interessados Execuçäo da ampliaçâo da rede de
iluminaçâo.püblica, conforme prevê as Projetos e Objeto da Licitação em epigrafe, que após a análise
de verificação da Proposta ofertada, resultou comó habilitada e vencedora a proposta apresentada
pela seguinte empresa:

EMPRESA VENCEDORA: Rede Alta Materials Elétriços Ltda

VALOR GLOBAL DA PRbPOSTA: R$ 14.000,00 (catorze mil reals).

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias Uteis, contados da data deste Editäl, a
Comissâo de Licitaçâo dará vista ac, respectivo processo licitatório a qualquer das proponentes que se
sinta prejudicada, para interposiçâo de recurso quanta as propostas apresentadas.

Pato Bragado - PR, em 20 de setembro de 2012:

!ferson Weber Nodari
da Comissão de Licitaçôes

a qjeS

C
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estag do Paraná

V..
PARE.0 EP. JURED[CO MUNICIPAL

.P,•IRECERFJ,V4L
Processo Licitatório, Modalidade Tomada de Preços 11.0 016/2012

Assunto: Análise Final da Licitação Tomada de Preços n° 016/2012

PARECER:

Retornam os autos para exarne do procedimento licitatório na
modalidade Tomada de Preços if 016/2012, tipo "menor preço global", visando a a
aquisição de material e contratação demão de obra para ampliação de rede urbana para
atender a iluminação Pñblica do MunicIpio.

Como estabelecido no art. 21, § 2°, III da Lei 8.666, de 21/06/1993, a
convocação das empresas foi efetuada mediante publicaçab de aviso da licitação na
imprensa local (Jornal 0 Presente), no dia 04/09/2012 e Diário Eletronico no dia
03/09/2012, ficando definida a data de 20 de setembro de 2012 para a realizaçao da
sessão püblica para recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços e a
documentaçao de habilitaçao. Assirn sendo, foi respeitado o interstIcio minimo de 15
(quinze) dias entre as datas de publicação e da reuniao.

Duas empresas requereram e retiraram o Edital e no dia, hora e local
previamente designados, cornpareceu somente uma empresa, on seja, cornpareceu
como proponente a empresa Rede Alta, conforn-ie se verifica na ata n° 125/2012.

Depois de identificado o representante desta, mediante
credenciarnento, foi declarada aberta a sessão, na seqüência a Cornissao analisou e
avaliou os documentos fiscais e a habilitação técnica da proponente, e esta foi
considerada habilitada, a Comissão analisou a referida proposta, sendo avisado ao
proponente que seria publicado o resultado da presente licitaçAo junto ao Diário
Oficial do MunicIpio, deu-se por encerrada a seção, o que foi publicado em
20/09/2012 (Diário Eletronico) e 21/09/2012 (0 Presente), onde
REDE ALTA MATERIAlS ELETRICOS LTDA como
(quatorze mil reais).

Foiha n°-
Pato Bragado- PR

Quanto ao prosseguirnento do processo hcitatono corn a participaçao
de somente urn interessado, vejamos:

"Se comparecer apenas urn licitante, qualificado para o contrato, a
Administraçâo pode adjudicar-the o objeto pretendido. 0 essencial é que
este ñnico pretendente tenha condiçOes para contratar, segundo as
exigéncias do edital, no que tange a capacidade jurIdica, regularidade fiscal,
capacidade técnica e idoneidade financeira, que hão de ser verificadas antes

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.palobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Palo Bragado - Parana



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Est c do Paraná
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da contratação, e que o contrato seja vantajoso para a Adrninistraçao."
(MEIRELLES, Hely Lopes. Licitaçdo e Contrato Administrativo. 12 ed.
São Paulo: Maiheiros, 1999. P. 101)

Compartilhando a rnesrna ordern de idéias, Lñeia Valle Figneiredo,
Sérgio Ferraz e Joel de Menezes Niebnhr complernentam:

"Não se pretende, todavia, dizer que, acudindo apenas urn interessado a
licitação, se deva impedi-lo de ofertar. Nesta hipótese, ter-se-a' satisfeito o
principio da isononiia, dando-se a todos iguais oportunidades. Se é verdade
que fica prejudicada a concorréncia, não seria, todavia, razoável afastar-se o
ünico licitante, declarando-se a licitação deserta. Ainda rnais, se considerar
a existéncia de possibilidade de contratação direta, nessa ültirna hipotese."
(FIGUEIREDO, Lucia Valle e FERRAZ, Sérgio. Dispensa e
Inexigibilidade de Licitaçâo. 3. ed. São Paulo: Malheiros, 1997. p. 71)
"Em sentido oposto, se a Adniinistração recebe proposta válida, cornpatIvel
corn o edital, o autor deja é o vencedor da licitação e corn ele deve ser
assinado o contrato. E ilIcita a conduta da Administraçào que refuta
licitaçao ern virtude de ter recebido sO urna proposta on de ter restado válida
uma sO proposta. Isso nao e o bastante para revogar a licitaçAo, nern para
aplicar o inciso V do artigo 24 da Lei no 8.666/93." (NIEBUHR, Joel de
Menezes. Dispensa ' e Inexigibilidade de Licitaçdo " '7

Dialética, 2003. p. 290)

Ante o exposto, verificado o atendirnento aos preceitos legais que
regern a rnatéria, opinarnos favoravelniente pela homologaçao do procedimento, nos
termos do Relatório de Julgarnento.

Pato Bragado/PR, 10 de outubro de 2012.

li
AAeBPR24

Assessor JurIdico Municipal

=
no o^5'^

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.palobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Palo Bragado -. Parana



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DL ADJUDKAçAO
Tomada de preços fl. 9 016/2012
Objeto: Ampliaçâo da rede da lluminação Püblica.

ConcluIdo todo o processo cia Licitação, modalidade Tomada de preços n. 2 016/2012, que tern como
objeto a Contrataçao de uma empresa para execução, na forma de empreitada global (todo material,
mao de obra, caminhoes e máquinas), da ampliaçao da rede de iluminaço püblica, ADJUDICO a
execuçào do objeto deste Certame, a empresa Rede Alta Materials Elétricos Ltda, ao valor global de R$
14.000,00 (catorze mil reais), ficando a mesma convocada para assinatura do respectivo contrato
administratjvo.

Pato Bragado - PR em 01 de outubro de 2012

tziI7tsinia
Prefeito em ExercIclo

processThitatório

F&hanb_______
Pato Bragado - PR
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE HOMOLOGAçA0
Tomada tie Preps n. 2 016/2012
Objeto; Ampliaçâo da rede da lluminaçao Püblica.

Em atençâo as atribuiçöes a mim conferidas ratifico o parecer da Comissâo Permanente de LicitaçOes, e
autorizo a Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação da
empresa Rede Alta Materials Elétricos Ltda, ao valor global de R$ 14.000,00 (catorze mil reais), para
execuçäo, na forma de empreitada global (todo material, mo de obra, caminhOes e máquinas), da
ampliaçao da rede de lluminaçao Püblica, nos termos do Parecer JurIdico assinado e outros
documentos pertinentes ao Processo Licitatorio em pauta.

Pato Bragado - PR, em 1 . 2 de outubro de 2012.

Prefeito em ExercIclo

PeSSO1g\
I Foiha n°..-_.-----------agadp.PR
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

CO NTR AT C
Tomada de I

Que entre si celebrarn o MunicIp io de Pato Bragado. Estado do Par'ana, pessoa

juridica de direito póblico interno, inscrito no CNPJ sob o n 9 95.719.472/0001-05, neste ato representado
pelo Prefeito em Exercicia Senhor Luiz Alberto Rosinski, brasileiro, casado, portador da Carteira de

Identidade RG n 9 12/R- 1.380.746/PR e do CPF n 2 433.795.240-34, doravante denominado CONTRATANTE
e de outro lado a Empresa Rede Alta Materials Elétricos Ltda. corn sede a Rua Raimundo Leonardi, 667,

MunicIpio de Toledo, inscrita no CNPJ n2 09.432.233/0001-38, neste ato representado pelo Senhor Fabio
Luiz Tedesco, portador do CPF 0 025.664.089-04, doravante denominada CONTRATADA, estando as
partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alteracôes subsequentes, ajustam o presente Contrato de
prestacão de serviços, mediante as seguintes cláusulas e condicöes:

Cláusula primeira - Do objeto
Aquisiçäo de Material e contratacão de mao de obra Para arnpliacão do sistema de iluminacao PUblica na

Avenida continental, ate o acesso a ASSERBRA, tudo conforrne Projeto Elétrico da COPEL.

Cláusula segunda - Dos documentos apiicáveis
Para efeitos obrigacionais tanto o Processo - Tornada de Precos n. 2 016/2012, quanta a proposta

adjudicada integram o presente contrato, valendo seus terrnos e condicOes em tudo quanta corn !ele näo

conflitarern.

Clausula terceira - Do preco, condicöes de pagamento, de reajustamento e atualizacão flnanceira

o valor Global a ser praticado neste Contrato será ate R$ 14.000,00 (catorze mil reals), sendo R$ 3.680,00
correspondete a mao de obra, e o valor de 10.140,00 correspondente a o material *  pagarnento será

efetuado em ate 30 (trinta) dias após a efetiva entrega do objeto. 0 pagarnento deverá ser solicitado pela
empresa vencedora do certarne, mediante apresentacâo da Nota Fiscal de cobranca.

§ 1. 9 A Nota Fiscal deverá ser ernitida conforme Norma de Procedirnento Fiscal expedida pela Receita

Federal.
§ 2. 2 Na Nota Fiscal deverá constar a discrirninacao dos itens, nümero da licitacäo, nürnero do contrato e

outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.

§ 32 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser ernitida pela própria contratada, obrigatoriarnente corn o nümero do
CNPJ presentado nos documentos de habilitac5o e na proposta de precos, não se admitindo Notas

Fiscais/Faturas ernitidas corn outro cN pJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.

§ 4 . 9 A Iiberaçâo do pagamento fica condicionada a apresentacàO de:

•	 Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia

por Tempo de Servicos (FGTS), demonstrando situacao regular da Empresa no cumprirnento dos encargos

sociais instituidos par el;
§ 5 . 2 0 pagamento será efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta corrente que deverá estar

obrigatoriamente em name da mesma.
§ 6.•2 Em caso de n5o cumprirnento pela contratada de quaisquer dispasicoes contratuaiS, as pagarnentos

poderSo ficar retidos ate posterior solucão.

Clausula quarta - Da vigência do contrato, prazo de execução dos servicos edo crédito orcamentáriO.

Av. Willy Barth, 2885 . Fone/Fox: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 ft'l
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Prefeitura do MunicIpio de
Estado do Paraná

Pato Bragado

A vigência deste contrato será de 120 (cento e vinte) dias, podendo ser prorrogado, nos termos da Lei. Os
servicos devero ser executados em ate 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato. As despesas
decorrentes da execuco do objeto deste contrato correro par conta de recursos financeiros disponiveis
na(s) seguinte(s) Dotaco (oes) orcamentária(s):
02.008 - SECRETARIA DE OBRAS, VIAcAO E URBANISMO
1545113001.010 - ManutencäO, Melhorias e Expansâo da Rede de lluminaco Püblica
3.3.90.30.24.2147 - Material para Manutencão de Bens lmóveis - Fonte 01507
3.3.90.39.04.2157 - ManutencO da rede de lluminaçäo PUblica - Fonte 01507

Cláusua Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condicöes avencadas, e da
CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Clausula Sexta - Sançöes AdministrativaS para 0 Caso de lnadimplemefltO Contratual:
Serão consideradas as seguintes penalidades, sem prejuIzo da ação civil e criminal que couber: a) em caso
de atraso injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada a Contratada multa moratória de 05%
(zero vIrgula cinco par cento) sobre o valor contratual, exigIvel juntamente corn a cumprimento das
obrigacOes contratuais, por dia consecutivo de atraso em relaco a data prevista para a execucão dos
servicos, limitada a 10% (dez par cento) do valor total do Contrato: b) pela inexecucão total ou parcial do
Contrato, o Contratante poder& garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as sancOes previstas no
Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez p01 cento)

sabre o valor total do Contrato; c) multa de 1%(um por cento) do valor contratual quanda par açào,
omiss5o au negligência, a contratada infringir quaisquer das demais obrigacbes contratuais; d) suspens5o
do direito de participar em licitacôes junto a contratante.

Clausula Sétima - Da Rescisâo: so quaisquer dos fatos elencados no artiga 78 e seguintes da0 presente Contrato poderá ser rescindido ca 
Lei no. 8.666/93.
PARACRAFO ONICO - A CONTRATADA reconhece as direitos do CONTRATANTE, em coso de rescisäo

administrativo prevista no artigo 77, do Lei 8.666193.

Clausula Oitava - Legislacâo Aplicável
0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposicöes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, cam as alteracôes subsequentes, e pelos preceitos de direito püblico, aplicando-se-Ihe
supletivamente, as principios da Tearia Geral dos Cantratos e as disposicOes de direito privado.

Cláusula Nona - TransmisSãO de DocumefltoS
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de
protocolo, par correio eletrônico ou mediante transmissào de fac-simile. Nenhuma outra for 	

sera

considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Clausula Decima - Casos Omissos:
Os casos omissos ser5o resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas alteracöes, e dos principios gerais de

direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001M5
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Parana'

Fica eleito o foro ca Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir düvidas ou questöes oriundas do

presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, par si e seus
sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para as fins e direita, na presenca das testernunhas

abaixo.

Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado - PR., em 02 de Outubro de 2012.

MUNè1P1O DE PATO BRAGADO
CONTRATANTE

REDE ALTA MATERIAlS ELETRICOS LTDA
CONTRATADA

LuIzAIbeitO Rosinski
Prefeito em Exercicio

Av. Willy Barth, 2885 . Fone/Fox: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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COPEL
Companhia Paranaense de Energia
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PARANA
OWSO DO ESTACO

Protocolo: 01.2012589021979

CARTA-ACORDO

Identificaçao das partes:
COPEL: Div. Frojetos e Obras Toledo
CNPJ da COPEL : 04.368.89810001-06
INTERESSADO : MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
CNPJ/CPF/RG do INTERESSADO: 95.719.472/0001-05
TERCEIRO LEGALMENTE HABILITADO: REDE ALTA
CNPJ TERCEIRO LEGALMENTE HABILITADO : 09.432.233/0001-38

Identificacão da obra
Ordern em Curso / PEP: 1128275401
Tndereço AV CONTINENTAL ATE A ESTRADA DE ACESSO A ASSERBRA
Bairro/Cidade - Pato Bragado
Finalidade : AMPLIAçAO DE REDES RURAIS PARA ATENDER ILuMINAçA0 PUBLICA OFICIO 23512012.- OBRA DE
;NCORPORAcAO

Considerando a opcão exercida Iivremente pelo INTERESSADO corn o objetivo de promover a execução de obra
no sistema de distribuiçáo de energia eletrica da COPEL, por rneio da contratacâo de TERCEIRO LEGALMENTE
HABILITADO, nos termos do art. 37 da Resolucão Normative ANEEL fl.0 414 de 09/09/2010, as partes acima
norninadas celebram a presente carta-acordo que se regerá pelo Manual de InstruçOes Técnicas.da COPEL, MIT
fl.0 162601 - Projeto e Construcão de Redes de Distribuiçâo por Particular, e pelas clausulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

E objeto da presente, a execuçâo da obra acirna identificada, onde 0 INTERESSADO, rnediante a contratacào de
TERCEIRO LEGALMENTE HABILITADO, devidarnente cadastrado na COPEL, por rneio de instrurnento proprio
a ser firmado entre INTERESSADO e TERCEIRO LEGALMENTE HABILITADO, as expensas do INTERESSADO
e corn estrita observância as exigências estabelecidas no MIT n.° 162601 - Projeto e Construcao de Redes de
Distribuicão por Particular.

1. 0 referido MIT encontra-se disponivel na pagina da COPEL na Internet, no endereco eletrOnico
"www.copel.com".

2. Nas relaçôes corn a COPEL, relativarnente a solução de düvidas exolusivarnente de carâter tecnico, o
TERCEIRO LEGALMENTE HABILITADO contratado pelo INTERESSADO podera representa-lo.

CLAUSIJLA SEGUNDA - RESPONSABILIDADES DO INTERESSADO

1.Adquirir, para aplicacao na obra, apenas rnateriais novos, corn Ficha Tecnica aprovada pela COPEL, nao se
admitindo a aplicaçâo de rnateriais usados, recondicionados ou recuperados.

2.Adquirir Os rnateriais ern conformidade corn a relaçao do projeto aprovado pela COPEL e apresentar, quando
solicitado, Os laudos e documentos cornprobatorios da origern, qualidade e especificacão dos rnateriais. Caso
solicitado, entregar a COPEL amostras de rnateriais adquiridos para a realização de ensaios destrutivos ou não,
podendo ser reprovado o lote dos materials similares àqueles reprovados nos ensaios.

Div. Projetos e Obras Toledo - Av Parigot de Souza 1365- CEP 85906-070 - Toledo - PR - Fone :080051 00116 	 .copelcom
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3.Adquirir, as suas expenses, Os materials näo previstos na relaçao do projeto, quando o mesmo for elaborado
por terceiro contratado. Quando 0 projeto for elaborado pale COPEL, ela se responsabilizará pela aquisição dos
materials adicionais, desde que motivada por erro de dimensionamento ou concepção de projeto.

4. Providenciar a Autorizacao de Passagem - APE, de todos Os proprietários, sempre qua a rede de energia
elétrica em construçâo envolver propriedade de terceiros, inclusive a sua.

CLAUSLJLA TERCEIRA - RESPONSABILIDADES DA COPEL

1. Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitaçâo escrita do INTERESSADO, informaçoes adicionais, dirimir
dUvidas e orientar em todos os casos omissos.

2. Encaminhar junto aos Orgaos e entidades pOblicas e privadas as autorizaçoes, certidOes e documentos
necessérios a execução da obra.

3.Realizar os desligamentos necessarios a execução dos servicos.

4. Vistoriar os bens e instalacoes objeto desta carta-acordo antes da sue conexâo a rede de energia eletrica dp
COPEL em operaço e sua incorporacâo a rede pUblica de energia elétrica.

CLAUSULA QUARTA— RESPONSABILIDADES DO TERCEIRO LEGALMENTE HABILITADO

1.Fornecer, pare aplicacâo na obra, apenas materials novos, corn Fiche Técnica aprovada pale COPEL, nâo se
admitindo a aplicacao de materials usados, recondicionados ou recuperados.

2. Fornecer os materials em conformidade com a relacao do projeto aprovado pale COPEL e apresentar, quando
solicitado, os laudos e documentos cornprobatOrios da origem, qualidade e especificaçâo dos materials. Caso
solicitado, entregar a COPEL amostras de materials adquiridos pare a realizacão de ensalos destrutivos ou não,
podendo ser reprovado o lote dos materials similares aqueles reprovados nos ensalos.

3. Reaplicar Os rnateriais retirados da rede de energia eletrica em operação apenas rnediante aprovaçâo prévia e
expressa da COPEL.

4. Garantir a qualidade dos materials adquiridos pelo prazo minimo de 12 (doze) meses ou o estabelecido nas
Normas Técnicas da COPEL ou o assegurado pelo fabricante, prevalecendo 0 malor, contado a partir da data de
energizacâo da obra objeto desta carta-acordo.

5. Devolver no correspondente almoxarifado da COPEL, em ate 10 (dez) dies Uteis apOs a emissão da Relaçâo
de Materials em Devolução - RMD, os materials retirados da rede de energia elétrica em operacào e não
reaplicados, devidamente separados, identificados e acondicionados. Os materials que constituem crédito e que
não forern devolvidos ao almoxarifado por rnotivos de danos, extravio, entre outros, terão seu valor reduzido
desse crédito.

6. Garantir a qualidade dos serviços de instalaçao e montagern eletromecânica pelo prazo de 12 (doze) meses,
contado a partir da data de energização da obra objeto desta carta-acordo.

7.Corrigir os defeitos nas instalaçaes e montagens eletromecânicas identificados e devidamente notificados pela
COPEL, em ate 15 (quinze) dies apOs o recebimento da notificacao. No caso da falta de regularização no prazo
estabelecido, fica reservado a COPEL 0 direito de providenciar as correcôes e emitir Documento de Cobrança
relativo a tais despesas, o qual devera ser pago na data do vencimento, sob pena de aplicaçao das sancôes
legais cabiveis.

8. 0 TERCEIRO LEGALMENTE HABILITADO declare ester ciente e autoriza a COPEL a ernitir Documento de
Cobranca, em caso de cometimento de condutas descritas na CLAUSULA SETIMA - PENALIDADES, o qua[
deveré ser pago na data do vencimento, sob pena de aplicação das sancães legais cabiveis.
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1. Os Bens e lnstalaçoes de Energia Eletrica objeto desta carta-acordo seräo, após concluida e aceita a obra
pela fiscalização, incorporadas 80 sisterna eletrico da COPEL e, portanto, passarão a integrar a rede pUblica de
energia elétrica, conforme art. 143 do Decreto fl.0 41 .019 de 26/0211957, corn redaçao dada pelo Decreto n.°
98.335 de 2610211989.

2. Seräo igualmente transferidos a COPEL Os direitos de servidão existentes e relacionados corn os Bens e
lnstalaçôes de Energia Elétrica objeto desta carta-acordo.

CLAUSULA SEXTA - coNDlcOEs FINANCEIRAS

1. Os serviços da COPEL fornecidos ao INTERESSADO tero as seguintes custos:

Elaboração de projeto 	 R$ 266,10

t Os materials devolvidos a COPEL conforme apurado em seu orçamento gerarão um crédito 80

INTERESSADO no valor de R$ 0,00 ( ).

3. Havera para 0 INTERESSADO débito previsto de R$ 266,10 ( duzentos e sessenta e seis reais e dez
centavos ).

4. Havendo crédito pare o INTERESSADO, a importância seré page pale COPEL em ate 3 (três) rneses contados
a partir da data de conclusão do processo ( fechamento f(sico-financeiro da obra ), corrigido pelo Indice Geral de
Precos do Mercado (IGP-M) e acrescido de juros a razâo de 0,5% ao rnes pro rata die, conforme resoluçao
ANEEL no 414 de 09/09/2010, através de transferência bancária (depOsito em Conta Corrente ou Poupança, TED
ou DOG), cheque nominal, ordem de pagamento (disponibilizada em agência do Banco do Brash) ou crédito na
fatura de energia elétrica.

5. Havendo debito pare 0 INTERESSADO, a importância devida deverá ser paga, a titulo de Obrigacoes
Especlais - Contribuiçâo do Consurnidor, através de:

a) Docurnento de Gobranca, caso a unidade consumidora nâo seja ligada irnediatamente apOs a conclusâo
da obra, ou quando se tratar de atendirnento a NUcleo Habitacional e Redes em Loteamentos -
Incorporadoras cujo vencimento se dara 30 (trinta) dies apOs a conclusäo e aceite da abra objeto desta
carta-acordo pale GOPEL.

b) Fatura de Energia Elétrica, caso a unidade consurnidora seja ligada irnediatamente apOs a conclusão e
aceite da obra pela GOPEL.

6. No caso de haver rnais de 1 (um) INTERESSADO, a crédito ou débito seré calculado proporcionalmente,
conforme atividade a ser desenvolvida ern cada unidade consumidora.

CL.AuSuL.A SETIMA - PENALIDADES

1. Constatadas pale fiscalizacão quaisquer des situacoes a seguir relacionadas, a GOPEL podera aplicar
penalidades ao TERCEIRO LEGALMENTE HABILITADO, conforme previsto no item 8 da CLAUSULA QUARTA,
nos seguintes termas:

a) Por vistoria adicional realizada (portanto, exceto a primeira vistoria) pare fiscalizaçao e recebimento dos
bens e instalacaes de energia eletrica, incidiré multa no valor de R$ 319,32 ( trezentos e dezenove reals e
trinta e dais centavos ), por vistoria.

b)Pelo atraso atribuido ao interessado ou empreiteira por ele contratada, incidira rnulta no valor de R$ 212,88
duzentos e doze reais e oitenta e alto centavos ), por hora ou fracâo de hora de atraso em desligarnento,

corn tolerancia de 15 minutos.
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c)Palo não comparecirnento da empreiteira contratada ao desligamento programado para execuçao da obra,
incidiré multa no valor de R$ 1.011,18 ( urn mil, onze reals e dezoito centavos ), por hora ou fraçao de hora
de desligarnento programado.

d) Por desligamento na baixa e/ou media tensão, sem prévio aviso a COPEL e sua respectiva autorizaçao,
incidira rnulta no valor de R$ 1.490,16 ( urn mil, quatrocentos e noventa reals e dezesseis centavos ).

e) Por rnontagem da obra em desacordo corn o projeto e as respectivas Norrnas Tecnicas da COPEL, além
da obrigatoriedade de correção dos defeitos, incidira multa no valor de R$ 53,22 ( cinquenta e tres reals e
vinte e dois centavos ), por defeito verificado.

1) Pelo fornecirnento de materlais em desacordo corn as especificacaes técnicas da COPEL ou de fabricante
nao habilitado, alem da obrigatoriedade de substitul-los, incidira multa no valor de R$ 106,44 ( cento e seis
reals e quarenta e quatro centavos ), por unidade de material em desacordo.

g) Pela inobservancia aos procedimentos de segurança estabelecidos na COPEL, ou na Norma
Regulamentadora fl.0 10, ou outras Norrnas pertinentes, bem corno pela falta de equipamentos de seguranca,
seu rnau estado de conservacão ou não uso, incidiré rnulta no valor de R$ 1.490,16 ( urn mil, quatrocentos c-
noventa reals e. dezesseis centavos ).

h) Palo descurnprirnento a Iegislacão arnbiental ou de trânsito, aplicáveis a realizacâo dos serviços, incidira
multa no valor de R$ 1.490,16 ( urn mil, quatrocentos e noventa reals e dezesseis centavos ).

I) Pelo emprego na obra de equipamentos, ferrarnentas ou veiculos ern quantidade ou especificaçao
incompativeis a execução dos servicos, ou de pessoal sern vinculo ernpregaticio, qualificaçao ou em
quantidade insuficiente, nos terrnos exigidos no cadastrarnento da empreiteira, incidirá rnulta no valor de R$
1.490,16 ( urn mil, quatrocentos e noventa reals e dezesseis centavos ), por item ou trabalhador ern
desacordo.

j) Pela conexâo da rede construida ao sistema da COPEL, sern prévia autorização da fiscalizacào, incidiré
multa no valor do R$ 1.490,16 ( urn mil, quatrocentos e noventa reals e dezesseis centavos ).

k) Pela ligacâo de unidade consurnidora ao sisterna da COPEL, sem prévia autorizacâo da fiscalizaçao,
incidira rnulta no valor de R$ 1.490,16 ( urn mil, quatrocentos e noventa reals e dezesseis centavos ).

I) Palos rnateriais que não forern devolvidos ern ate 10 (dez) dias Uteis, contados a partir da data de ernissão
da RMD, ao almoxarifado da COPEL por motivos de danos, extravio, entre outros, incidira rnulta no valor
correspondente ao preco classes rnateriais no orçarnento, acrescidos em 40% (quarenta por cento).

CLAUSULA OITAVA - coNDlçOEs GERAIS

1. Somente sera efetuada a conexâo a rede de energia elétrica em operaçäo, a ligaçâo da(s) unidade(s)
consurnidora(s) e a incorporacao da redo de energia elétrica objeto desta carta-acordo, apOs a inspeçáo da obra
pela fiscalizacão da COPEL, desde qua atendidos os requisitos estabelecidos nas Norrnas Técnicas constantes
do MIT 162601.

2.A responsabilidade pela execuçao da obra, em todos os seus aspectos, sera do INTERESSADO, inclusive dos
direitos e obrigaçoes decorrentes da contratação de terceiro, nâo cabendo qualquer reclarnação a COPEL.

3.0 INTERESSADO deverá inforrnar por escrito eventual rnudanca do endereço para transferencia do crédito e,
no caso de alteraçao do credor, apresentar Terrno Particular de Cessâo de Crédito.

4. Caso a execuçâo da(s) obra(s) não seja iniciada no decurso de 90 ( noventa ) dias, contados da assinatura da
presente carta-acordo, a COPEL se reserva o direito do forrnular novas condicoes técnico-comerciais para o
objeto pretendido.
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Fica eleito o foro da Cornarca de Cascavel, no Estado do Parana, pare dirimir quaisquer questoes decorrentes
deste contrato, corn expressa renüncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

As partes, reconhecendo ter piano conhecimento das clausulas estabelecidas nesta carta-acordo e do Manual de
Instrucaes Tecnicas da COPEL, MIT fl.0 162601 - Projeto e Construço de Redes de Distribuição por Particular,
por seus representantes legais, assinarn o presente docurnento em duals vias, juntamente corn duas
testemunhas.

Toledo - PR, 22 de outubro de 2012.

ANDRE DRIGUES JANIASKI
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do Terceiro Contratado (legivel)
CPF

TESTEMUNHAS (ObrigatOrio)

NOME:	 NOME:
CPF:	 CPF:
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